
"BRASIL - DO CABURAI AO CHUI"
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CONSULTORIA JURIDICA

PROJETO REsoLuçAo N°QjJ_, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011..

ALTERA A REsoLucAo No 139, DE 16 DE

MARO DE 2010, TABEJ.AA DE CABINETE -

CRUPO DE APOIO PARLAMENTAR,

GRATIFICAcAO, NOS ARTICOS 10, 2 0, 40,

ANEW 1 E INCLUSAO DO ANEXO 11.

0 Presidente da Câmara Municipal dc Boa Vista - RR, faz saber que a
Edilidade aprovou e promulga a seguinte,

RE5OLuçAO:

Art. 1 1 - Esta Resolução dispOe sobre a estrutura organizacional, cargos,

gratificaçOes e atribuiçOes funcionais dos cargos - grupo de apoio parlamentar, conforme o

Anexo I e II da presente da presente Resoluçao.

Art. 21 - A quantidade de servidores, discriminada na tabela anexa, e de no

máximo de 31 (trinta e urn) servidores, por gabinete.

Parágrafo (Juico: A quantidade de servidores discriminada, no Anexo I, fica a

critério do Vereador, tendo em vista que, não pode ultrapassar o montante, conforme o "caput"

do art. 5°

Art. 30 - Os servidores que tratam esta Resoluçao realizarâo suas atividades

internamente e junto a comunidade.

Art. 4° - 0 valor da gratificaçao dos cargos discrirninados na Tabela de Gabinete

- Anexo I, correspondente ao valor bruto.

A y . Capitk'to Erie Gareez\, no 992- Centro- I'alácio Joao Evangelista Pereira de Melo
Fone: (095) 3623-0974 - CEP 69301-160— Boa Vista-RR
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Art. 50 - 0 valor bruto constante de cada cargo discriminado na Tabela de

Gabinete - Grupo de Apoio Parlarnentar, soma urn montante de R$ 21.900,00 (vinte e urn mil e

novecentos reais), rnais os encargos.

Art. 6° - Esta Resoluçao entrará em vigor corn efeitos a partir de 1° de Janeiro de

2012, revogadas as disposiçOes em contrario.

Plenário Estácio Pereira de Mello, 29 de dezembro de 2011.

BRAZ ASSIS BEHNCK
	

MANOEL NEVES DE MACEDO
Presidente	 1° Secretario

À y Capitao Ene Garcez no 992- Centro - Palácio Joâo Evangelista Pereira de Melo
Fone: (095) 3084 1389 CEP 69301-160 - Boa Vista-RR
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ANEXO I

Tabela de Gabinete

Grupo de Apolo Parlamentar

Valor Máximo: R$ 21 .900,00 (mais encargos)

Descriçao do cargo	 Código	 Quantidade	 Valor R$
Gratiflcaçao

Chefe de Gabinete	 N-i	 01	 3.000,00
Assessor Parlamentar 	 APN-1	 06	 2.500,00
Assessor Parlamentar 	 APN-2	 06	 2.000,00
Secretário Executivo 	 SEP-i	 10	 1.600,00
Assistente Parlamentar 	 N-I	 06	 1.500,00
Assistente Parlamentar 	 N-2	 10	 1.000,00
Auxiiiar Parlamentar 	 N-i	 08	 900,00
Auxiliar Parlamentar	 N-2	 08	 770,00
Auxiliar Parlamentar 	 N-3	 06	 740,00
Auxiliar Parlarnentar 	 N-4	 10	 730,00
Auxiliar Parlarnentar 	 N-S	 31	 630,00

À y Capilao Ene Garcez, n o 992- Centro - Palácio Joüo Evangelista Pereira de Melo
Fore: (095) 3084 1389- C17 11 69301-160 - Boa Vista-RR
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ANEXO II

ATRIBUIçAO DOS CARGOS

1. São atribuiçoes do Chefe de Gabinete Parlamentar:

I - coordenar equipe de servidores, de acordo corn a orientação do parjarnentar;

II - acompanhar o born andamento das atividades administrativas do gabinete;

II - coordenar a equipe e responder pelo gabinete na auséncia do parlarnentar;

III - cumprir outras atividades de apoio inerentes ao exercicio do mandato parlamentar.

2. São atribuiçôes do Assessor Parlamentar:

I - coordenar atividades administrativas;

II - redigir ofIcios e correspondéncias;

III- prestar assisténcia a autoridades em compromissos oficiais;

IV - assessorar o parlarnentar nas reuniOes de cornissOes, audiências püblicas e outros eventos;

V - curnprir outras atividades de apoio inerentes ao exercIcio do mandato parlamentar.

3. São atribuiçOes do Assistente Parlamentar:

I - acompanhar o andamento de processos de interesse do parlarnentar;

II - acompanhar as matérias legislativas e as publicaçOes oficiais de interesse do parlamentar;

III - proceder a leitura diana das publicaçOes oficiais;

IV - controlar o material de expediente;

V- cumprir outras atividades de apoio inerentes ao exercicio do mandato parlamentar.

4. São atribuiçôes do Auxiliar Parlamentar

I - digitar textos e documentos;

II - operar programas informatizados;

III - receber, orientar e encarninhar o püblico;

IV - entregar e receber correspondëncias, processos e documentos;

V - arquivar documentos;

VI - atender telefone;
Av Capitno Ene Garcez, n°992- Centro- I'alácio Joan Evangelista Pereira de MeIo

Fore: (095) 3084 1389- CEP 69301-160 - Boa Vista-RR
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VII- organizar reuniôes e audiências junto as comunidades;

VIII- cumprir outras atividades de apoio inerentes ao exercIcio do mandato parlarnentar.

5. São atribuiçOes do Secretario Executivo:

I - planejar, organizar e dirigir os serviços de secretaria;

Ii - assistir e assessorar diretarnente os Parlarnentares;

III - coleta de informaçOes para a consecução de objetivos e metas do gabinete parlamentar;

IV - redigir textos profissionais especializados;

V - interpretar e sintetizar textos e documentos;

VI - registrar e distribuir expediente e outras tarefas correlatas;

VII - orientar, avaliar e selecionar correspondéncia para fins de encarninhamento a chefia;

VIII - cumprir outras atividades de apolo inerentes ac, exercicio do mandato parlamentar.

Av Capituo Ene Garcez. n° 992- Centro - Palacio Joan Evangelista Pereira de Melo
Fone: (095) 3084 1389- CEP 69301-160— Boa Vista-RR



ESl'Al)() DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO .l)E LEC.ISLAçAO, JuSi'lçA E REDAcA0 FINAL

PARECER 1)0 RELATOR

Senhor Presidente.

Nos termos do art. 69. inciso III. do Re gimento Interno desta Casa Legislativa.

passamos a emitir 0 Parecer desta Comissao Permanente. sobre 0 Projeto de R.esoluçao n o oii. de

29 de dezembi-o de 2011 de aLitoria da mesa diretora. o qual dispOe sobre: "Altera a resoluçäo n"

139, de 16 de marco de 2010, lahela de gahinete - grupo (IC apoio parlanientar, gratifieação,

DOS artigos 1°, ,2" 4", anexo I e inclusäo (to anexo It".

Manifestamo-nos favorävel a sun aprovaço. por entendermos que o presente

Pro jeto de Resoluçao encontra-se reveslido de legalidade e constitucionalidade.

E o Parecer, sm.j.

Maria de Lourdes Pinheiro
Relator
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CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMIS5AO 1W LEGISLAcA0, JuSnçA E REI)AçAO FINAL

PARECER DA COMISSAO

A Comissao de Legislaçao, .Iustiça e Redaçäo Final adota e recomenda o Parecer da Senhora

Relatora, Vereadora Maria de Lourdes Pinheiro sobre o Projeto de Reso!ucao n° 011, de 29 de

dezembro de 20]] de aLlioria da mesa diretora. o qual dispOe sobi-e: "Altera a resoluçno n 139, de

16 de marco de 2010, tabela do gahinete - grupo tie apoio parlamentar, gratifieaçao, nos

artigos 1°, 2, 4, anexo I e incjusñ() do anexo II".

SALAD"-, COMI5SOIS. CANIARA MIJINjCIIAL 1W BOA VISTA. 04 DL JA'NE1140 DL 2011.

MARIO MARCO BRITO SAMPAIO
PR ES II) E N I F MARIA D E LOURDES PINI-IFIRI)

RELATOR

MASAMY ElM
MEMI3RO



FIST ADO DI. RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL Dl," BOA VISTA

COMISSAO 1)1. LECIsLAçA0, .JUSTIçA F REDAçA() FINAL

ATA

AO QUARTO D1A DO MES DE .IANEIRO DE DOIS MIL E DOZE, As QIJINZE HORAS. NA

DEPENDENCIA DESTA CAN4ARA MUNICIPAL DIE: BOA VISTA. REUNIU-SE A

COMISSAO PERMANENTE DIE LEGI5LAçA0.JUSTIcA E REDAçA0 FINAL, SOB A

PRESIDENCIA DO VEREADOR MARIO N4ARCIO BR I'10 SAMPAIO. SECRETARIA MARIA

DE LOURDES PINHEIRO E MASAMY EDA COMO MEMBRO. PARA APRECIAREM 0

PARECER APRESEN [ADO PEW RELATOR DA MATERIA. DADO SOI3RE 0 IROJETO DE

RESOLUçAO N o 0]]. DE 29 DE DEZEMBRO DE 201] DE AUTORIA DA MESA DIRETORA,

QUAL DISPOE SOBRE: "ALTERA A RESOLUçAO N° 139. DE 16 DE MARCO DE 2010,

TABELA DE GABINETE GRUPO DE APO]O PARLAMENTAI. (iRA YIFIcAçA0, NOS

ARTIGOS 10. 2 0 . 40 . ANEXO I E INCLUSAO DO i\NEXO ]L. ABERTO OS TRABALHOS 0

SENHOR PRESIDENTE D ETERMINOU 0 SENHOR SECRETAR]O QUE FIZESSE A

LEITURA DO PARECER DO RELA1.ORIO. EM SEGUIDA. COLOCOU EM voTAçAO A

MATERIA, TENDO RECEB]DO PARECER FAVORAVFl_ NADA MAIS A TRATAR, 0

SENI-IOR PRESIDENTE DEU POR ENCERRADA A REUNIAO. E DO QUE IARA CONSTAR,

FO! LAVRADA A PRESENTE. ATA. QUE DEPO]S DE IJDA F ACHADA CONFORME, VAI

POR TODOS ASSINADA.

SALA DL COMISSOES. CAMARA MUNICIPAL DL BOA VISTA, 04 DL .PANLIRO DL 2011.

MARIO MARCIO BRI1O SAMPAIO
	

MARIA I)E LOURDES PINIIEIRO
PR ESID F N IF
	

RELATOR

MASAMY FDA
M EM BR()
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Votos Sim

Votos Nao

Total

SISTEMA .DE VOTACAO

cAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
BOA VISTA - RORAIMA

ja Sessao Extraordinária, de 06 de janeiro de 2012

Materia: Projeto de Resoluçao N° 011/11 	 InIclo: 0610112012 - 1006min
Titulo: Altera a Tabela de Gabinete, Grupo de Apoio Parlamentar, Os Codigos 	 Elm: 06/01/2012 - lOhQlmin
Nome do Parlamentar	 Nome do Subsittuto 	 Partido	 Voto
BRAZ ASSIS BEHNCK	 NAO VOTA	 PPS	 -
FRANCISCO DE SOUZA CRUZ (Chico Doido) 	 PPL
IDINALDO CARDOSO DA SILVA (Dunga) 	 PRTB
JANICE RIREIRO COELHO	 PR

MANOEL NEVES DE MACEDO
MARIA DE LOURDES PINHEIRO
MARIO MARCIO BRITO SAMPAIO
MASAMY EDA
MAURICELIO FERNANDES DE MELD (Garot
ROSIVAL SOARES DE FREITAS
SEBASTIAO CORREA LIRA NETO (Pelé)
TELMARIO MOTA DE OLIVEIRA
VOLNEY AMAJARI GRANJEIRO DAS NEVES

II

de	 2
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REsoLucAo No 161, DE 06 DE JANEIRO DE 2012.
AUTOR: MESA DIRETORA.

ALTERA A REsoLucAo N o 139, DE 16
DE MARCO DE 2010, TABELA DE
GABINETE - GRUPO DE APOIO
PARLAMENTAR, GRATIFICAQAO, NOS
ARTIGOS 10, 20, 40 , ANEXO I E
INCLUSAO DO ANEXO II.

0 Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista faz saber que a
Edilidade aprovou e ele promulga a seguinte:

RES0LucAO:

Art. 1 0 - Esta Resoluçao dispOe sobre a estrutura organizacional, cargos,

gratificaçOes e atribuiçaes funcionais dos cargos - grupo de apoio parlarnentar,

conforme o Anexo I e II da presente da presente Resoluçäo.

Art. 20 - A quantidade de servidores, discriminada na tabela anexa, é de no

rnáxirno de 31 (trinta e urn) servidores, por gabinete.

Parágrafo Unico: A quantidade de servidores discrirninada, no Anexo I, fica

a critério do Vereador, tendo em vista que, não pode ultrapassar o rnontante,

conforme o "caput" do ad. 5 0 .

Art. 31 - Os servidores que tratarn esta Resoluçäo realizarão suas atividades

internamente e junto a cornunidade.

Art. 4° - 0 valor da gratificaçao dos cargos discriminados na Tabela de

Gabinete - Anexo I, correspondente ao valor bruto.

Art. 50 - 0 valor bruto constante de cada cargo discrirninado na Tabela de

Gabinete - Grupo de Apoio Parlarnentar, soma urn montante de R$ 21.900,00 (vinte

e urn mil e novecentos reais), rnais os encargos.

Art. 60 - Esta Resoluçao entrará em vigor corn
	

itos a partir de 10 de

Janeiro de 2012, revogadas as disposiçOeserncontrárk
Câmara Municipal de Boa vista

Palacio João Evangelista Pereira de Melo
Avenida Capitao Ene Garcez, no 1264, São Francisco CEP: 69301-160 Boa Vista/RR

Fone: (95) 3624-2267
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Plenário	 cio Pereira de MeIo, 06 do janeiro do 2012.

Câmara Municipal de Boa Vista
Palãcio Joäo Evangelista Pereira de Melo

Avenida Capitao Ene Garcez, n o 1264, Säo Francisco CEP: 69.301-160 Boa Vista/RR
Fone: (95) 3624-2267
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ANEXO I
Tabela de Gabinete

Grupo de Apolo Parlamentar
Valor Máximo: R$ 21 .900,00 (mais encargos)

Descriçâo do cargo
	

Codigo
	

Quantidade
	

Valor R$

6
Chefe de Gabinete
	

N-i
	

01

Assessor Parlamentar
	

APN-1
	

06
Assessor Parlamentar
	

APN-2
	

06
Secretário Executivo
	

SEP-i
	

10
Assistente Parlamentar

	
N-i
	

06
	

1.500,00
Assistente Parlamentar

	
N-2
	 io

Auxiliar Parlamentar
	

N-i
	

08
Auxiliar Parlamentar
	

N-2
	

08
	

770,00
Auxiliar Parlamentar
	

N-3
	

06
Auxiliar Parlamentar
	

N-4
	

10
Auxiliar Parlamentar
	

N-5
	

31

Camara Municipal do Boa Vista
Palãcio João Evangelista Pereira de Mob

Avenida Capitao Ene Garcez, no 1264 ! São Francisco CEP: 69.301-160 Boa Vista/RR
Fone: (95) 3624-2267
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SECRETARIA DE APOIC LEGISLATIVO	 -

ANEXO II
ATRIBuIçA0 DOS CARGOS

1. São atribuiçOes do Chefe de Gabinete Parlamentar:
I - coordenar equipe de servidores, de acordo corn a orientaçao do parlamentar;
It - acompanhar o born andarnento das atividades adrninistrativas do gabinete;
It - coordenar a equipe e responder pelo gabinete na ausência do parlarnentar;
III - cumprir outras atividades do apoio inerentes ao exercicio do rnandato
parlarnentar.

2. São atribuiçOes do Assessor Parlamentar:
I - coordenar atividades adrninistrativas;
II - redigir oficios e correspondencias;
III- prestar assistência a autoridades em cornprornissos oficiais;
IV - assessorar o parlamentar nas reuniOes de cornissOes, audiencias pUblicas e
outros eventos; V - cumprir outras atividades de apoio inerentes ao exercIcio do
rnandato parlarnentar.

3. São atribuiçaes do Assistente Parlamentar:
I - acornpanhar o andamento de processos do interesse do parlamentar;
II - acompanhar as rnatérias legislativas e as publicaçOes oficiais de interesse do
parlamentar;
III - proceder a leitura diana das publicaçOes oficiais;
IV - controlar o material de expediente;
V- cumprir outras atividades de apoio inenentes ao exercicio do rnandato
parlarnentar.

4. São atribuiçOes do Auxiliar Parlamentar
I - digitar textos e documentos;
II - operar programas informatizados;
Ill - receber, oriental e encaminhar o püblico;
IV - entregar e receber correspondencias, processos e docurnentos;
V - anquivar docurnentos;
VI - atender telefone;
VII-organizar reuniOes e audiencias junto as comunidades;
VIII- curnprir outras atividades de apoio inerentes ao exercicio do mandato
parlarnentar.

5. São atribuiçaes do Secretário Executivo:
- planejar, organizar e dinigir os serviços de secretania;

II - assistir e assessorar diretarnente os Parlamentares;
III - coleta de inforrnaçOes para a consecução de objetivos e metas do gabinete
parlarnentar;
IV - redigir textos profissionais especializados;
V - interpretar e sintetizar textos e documentos;
VI - registrar e distribuir expediente eoutras tarefas correlas; -

Camara Municipal de Boa Vista
Palãcio João Evangelista Pereira de Mob 	 (

Avenida Capito Ene Garcez, n° 1264, São Francisco CEP: 69.301-160 Boa Vista/RR
Fone: (95) 3624-2267
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VII - orientar,
ch ef i a;
VIII - cumprir
parlamentar.

avaliar e selecionar correspondéncia para fins de encaminhamento a

outras atividades de apoio inerentes 	 7icio do mandato

Câmara Municipal de Boa Vista
Palãcio Joao EvangeNsta Pereira de Melo

Avenida Capitão Ene Garcez, no 1264, São Francisco CEP: 69.301-160 Boa Vista/RR
Fone: (95) 3624-2267
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Criado pelo decreto n o 2171, de 12 de abril de 1993.

ATOS DO PODER EXECUTIVO- : 
GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO No 042/P DE 12 DE JANEIRO DE 2012.

0 Prefeito do Boa Vista - RR, no usa dos atrlbuiçaes
legais quo the confere a artigo 75, Inciso I, "p", do Lei Orgâni-
ca do MunicIpio de Boa Vista, corn as alteraçoes dispostas no
Emenda a Lei OrgAnica do MunicIpio n°. 017, do 17 de de-
zembro do 2010, publicada no Diana Oficlal do Municipio n°
2849, do 29 do dozernbro de 2010, do acordo corn o inciso I,
do ad. 32, combinado corn art. 33, do Let Complementar no
003, de 02 do Janeiro de 2012,

D E C R E T A:

Art. 10 - rca xonerada a pedido a senhora Kairlane
Mic helly Silva o Nascirnento do cargo efetivo de Auxiliar
Municipal A- , Especialidade: AuxiIiar de Servlços Diversos,
matricuta n° 5616, do quadra de possoat desta Prefeitura,
conforrno a Processo no 1006/2011 -SMAG, declarando em
docorréncia, a vacâncla do cargo acima mencionado.

Art. 2° - Edo Dec reto tern efeito refroativo a 21 do do-
zembro do 2011, revogadas as disposlçoes em contrario.

Gabinote do Prefelto Municipal do Boa Vista - RR, em
12 do Janeiro do 2012.

Iradilson Sarnpaio do Souza
Prefelto Municipal de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

DECRE1'O No 043/P DE 12 DE JANEIRO DE 2012.

0 Prefeito do Boa Vista -RR, no us* dos atribulçoes
Iegaisquo Iho confore a artigo 75, Inclso I, "p", do Lei Organl-
ca do Municiplo do Boa Vista, corn as aiteraçoes dispostas no
Ernenda a Lei Orgánica do Mufliciplo no oii, do 11 de do-
zombro de 2010; publicada no Diado Oficial do Municiplo no
2849, do 29 de dozombro de 2010, do acordo corn o inciso I,
do art. 32, cornblnado corn art. 33, do Lei Compiemontar no
003, do 02 do Janeiro do 2012,

D E CR1 t

Aat. 1°- Rca exoneruda a pedido a senhota Pride Macso
SAgica, do cargo efetivo de Téailco Munidpai F-i, Especialidade:
Assistente Mrnlnlstrativo, maITfwIa n° 27621, do quadra de pesso-
ai desta Ptefeltuta, contonne a Processo n° 1 68120i 1-SMAG, do-
clarnndo em deccn4nda, a vuthnda do targo adma rnendanodo.

Art. 2° - We Decreto tern ofeito retroativo a 0 do sotorn-
bra do 2011, rovogadas as dlsposiçoes em contrarlo.

Gabinoto do *ofeifot MóMdpài de BÔà Vista - PR, em
12 do Janeiro do 2012.

tradilson Sompalo do Souza
Prof eito Municipal de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA No 015/P DE 12 DE JANEIRO DE 2012.

0 Profeito Municipal de Boa Vista - PR, no usa das atri-
buiçoes cjue lhe confore o art. 62,1 e IV, cornbinado corn o art.
75, II, a, do Lei Orgânica do MunicIplo de Boa Vista,

Considorando o disposto no art. 88, do Lei .Cornplemen-
far n0 003 do 02 de janelrode 2012, e,

Considorando ainda a disposto no Decreto.n° 001/E, de
05 do Janeiro do 2010, publicado no Diãrio Oflciäl do MunicI-
pio no 2610, de 06 do Janeiro de 2010;

RESOLVE:

Art. 1°- Autorizar a cossôo cia seguinte sorvidora, per-
tencente ao quadro de possoal dosta Prof eitura, pelo prazo do
02 (dais) anos, no forma abaixo indicada:

Home: Ivanildo Souza Teixeira
Cargo: Auxiliar Municipal A01
Matricula: 26547
Orgäo cossionarlo EMIIUR
Cargo a ser ocupado: Apoio Técnico Oporacional "A'
Fundarnenta.çao Legal: Lei Municipal n'458/98, art. 88,

l,2°.
Rosponsabilidado do ônus: Orgao cedente
Processo nOrnero: 1296/2011 -SMAG

Art. 2° - Esta Portaria ontrará em vigor no data de sua
publlcaçao, revogadas as disposiçoos ern contrãnio.

Ciontifique-se,
Publique-so,
Curnpt'a-se.

Gabinete do Pref eito Municipal do Boa Vista - RR, em
12 dojanoiro do 2012.

iradilson Sampalo de Souza
Prefelto Municipal do Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA No 016/P DE 12 DE JANEIRO DE 2012.

0 Pi'efelto do Boa Vista - RR, no usa dos afribui6es
legais quo the confere a art. 75, inciso ii, alinea a", do Lei
Orgânlca do Municiplo do Boa Vista, corn as alteraçoes dis-
pastas no Ernenda a Lei Orgánica do Municlpio no 011, de 11
do dozembro do 2010, publtcada no Diana Oficiat do MunitI-
plo no 2849, do 29 do dezembro de 2010, do acordo corn o
art. 85, do Lei Compiernentar n°. 003, de 02 do Janeiro do
2012,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder ao servidor Carlos José Vleira dos
.Santos,Técnlco Municipal H-6, especialidade: Assistente Ad-
rntnistrativo, rnafrlcuia n o 01081, do quadro do possoal desta
Prefoitura, Llcença Prérnia pot Assiduidade, referente ao 1!
(pnlmelro)qulnquenio, adqulrldo no perfodo compreendldo
entre 27.03.91 a 26.03.02, a ser usufrulda no perlodo do
02.01.12 a 31.03.12, conforme a Processo no 1429/2011.
•SMAG.

Art. 2° - Esta Portania tom efeito retroativo a 02 de ja-
neiro do 2012, rovogadas as dlsposlçoes ern contrárlo.



Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Gabinetedo Prefeito Municipal de Boa Vista - PR, em
12 de janeiro de 2012.

Iradilson Sampaio de Souza
Prefeito Municipal de Boa Vista

COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçA0
PREFEITRA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO PERMANENTE Dc LICITAçAO
GABINETE DA PRESIDENCIA

AVISO DE HOMOLOGO

Edital de Tornado de Preços n o. 033/2011
Processo n ° 0123/2011 - SMOU

HOMOL000 E ADJUDICO 0 PROCESSO LICITATÔRIO no
0123/2011 -SMOU -TOMADA DE PREOS n°033/201 1, tendo
coma objeto: LOCAAO DE 02 (DOIS)CAMINHOES/BASCULANTE
(CAAMBA TRUCK), A DIESEL, POTENCIA 210 CV, CAPACIDA-
bE 16 (DEZESSEIS) TONELADAS, 5EM MOTORISTA, PAPA ATEN-
DER A CAMPANHA DA OPERACAO CIDADE LIMPA NOS BAIR-
ROSNO MUNICIPIg DE BOA VISTA, BEM CQMO, SUPRIR A
CARENCIA DESTE VEICULO NA SUPERINTENDENCIA DE COLE-
TA DE LIXO E LIMPEZA PUBUCA DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS E URBANISMO DE BOA VISTA, ao Licltante
dor JOAQUIM CORREIA LIRA, no valor mensal de R$ 11.950,00
(Onze mil, novecentos e cinqUenta reais), pelo periodo de 12
(Doze) meses, perfazendo-urn valor total de R$ 143.400,00
(Cento e quarenta e trés mil e quatrocentos recis).

Boa Vista PR, 13 de .Janeiro de 2012.

Sãmia Mara Oliveira Sirnoes Garcia
Secretaria Municipal Interina de Obras e Urbanismo - SMOU

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE D9 LICITAAO

GABINETE DA PRESIDENCIA

PROCESSO no 0115/2911 -SM9U.
EDITAL DE CONCORRENCIA PUBLICA no 014/2011

OBJETO: RECONSTRUçAO DA PAVIMENTAçAO DE VIM
URBANAS E SERVICO DE RECUPERACAO NA Pt.ATAFORMA.
DA ORLA, NO MUNICIPIO DE BOA ViStA- RR.

COMUNICADO

0 Municiplo de Boa Vista-RR, afravés de sua Cornissbo
Pennanente de Licitaçäo - CPL toma püblico que após abertura C
anallse do proposta referente a Concorrencia Püblica epi9rafada,
e corn base no Parecer Tècnico emilido pela Superintendencia de
Projetos e Urbanizaçdo do SecretaHa Municipal de Ohms e Ur-
banismo - SMOU, resolveu CLASSIJICAR a proposta do empresa
COEMA PAISAGISMO URBANIZAAO E SERvIcOs LTDA,, par aten-
der no integra todas as exigéncias do edital. Pelo exposto, aCo-
missao recomenda adjudicaçao a empresa vencedora COEMA
PAISAGISMO URBANIZAAO E SERVIOS LTDA, no valor total de
PS 2.987.001,55 (Dais milhoes, novecentos e aitenta e sete frill,
sete reals e cinqUenta e cinco centavos). A decisao, no integra,
encontra-se acostada nos autos, a disposiçâo dos interessados.

Boa Vista- PR, 13 de Janeiro de 2012.

Emerson Alves de Araujo
Presidente do CPL

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAçA0 E GESTAODE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VITA
SEEThMA MUNIO PAL 0€ ADMINISTRA4Q E GESTAO ot 	 AS

GABINETE DA SECRETARIA

PORTARIA No 005/2012-SMAG

A Secretária Municipal Adjunta de Administraçao e
Gestâo de Pessoas, no usa de suas atribuiçáes legais e consi-
derando 0 clue preceltua o art. 76, § 1 0, do Lei Municipal no
458 de 1* de junho de 1998, e,

Considerando clue a servidora Integra a Comissào de Le-
vantamento de Benz PatrimoniaisMoveise Iméveis, pertencen-
tes ao acervo patrimonial do Prefeitura Municipal de Boa Vista,

RESOLVE:

Art. 10 - Suspender 30 (trinta) dias de férias do senho-
ra Maisa Oliveira Pinheiro, Agente Municipal F-07, especia-
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Boa Vista, 09 de Janeiro de

Lucicleide Barreto'
Secretária Municipal Adjunta

e Gestao de Pe

PREFEITURA MUNICIPAL DI BOA
SEOtETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçAO, E GI

GABINETE DA SECRETARIA

PORTARIA No 008/2012-SMAG

-C

DE P55045

A SecretOria Municipal Adjunta de Administraçao e
Gestao de Pessoas, no uso de suns atrlbuiçoes legais que Die
são conferidas através do Decreto no 003/E, publicodo no DOM
no 2367, de 06 de Janeiro de 2009, de acordo cam o quo
dispoe 0 artigo 145, I, do Lei Municipal n°458, de 01 do
junho de 1998,

RESOLVE:

Art. 1 0 - Acatar no Integra as orientaçoes constantes do
despacho as folhas 56, do Processo no 789/201 1/SMAG/Vol.1,
que e pelo arquivarnento do procedirnento administrativo.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor no data de silo
publicaçào, revogadas as disposlçaes em conträrio.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpro-se.

Boa Vista, 09 de Janeiro de 2012.

Lucicleide Barreto Queiroz
Secretária Municipal Ad unto de Adrninistraçdo

e Gestao de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL D! BOA VISTA
SETAMA MuNIarI. DE ADMINISTRACAO E GESTAO CE PESSOAS

GABINETE DA SECRETARIA

PORTARIA No 009/201 2-SMAG

A Secretarla Municipal Adlunta de Administraçao e
Gestao de Pessoas, no usa de suas atribuiçbes Iegais,

RESOLVE:

Art. 10 - Designar a senhora Carla Wal9uirla Caval-
cante dos Prazeres, Técnico Municipal, especiaiudade: Assis-
tenteAdministrativo, parc acompanhar e flscalizar o Proces-
so no 1329/2011/SMAG, referente a aqulslção de material de
consumo Para- reforma nas salas do Superintendencia de Ad-
ministraçbo, Auditorlo, Departarnento de Apolo Operacional e
outros pertencentes ao Palóclo 9 de Juiho. -

Art. 20 - Esta Ponarla tern efeito retroativo a 21 de de-
zernbro de 2011, revogadas as disposliçoes em cantrario.

Clentifique-se,
PubIlque-se,
Cumpra-se.

Boa Vista, 10 de .Janeiro de 2012.

Lucicleide Barreto Queirox
Secretária Municipal Ad junta de Administraçao

e Gestao de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DI BOA Vi$TA
SETAJUA MUNIaPL DE.PDMINISTRAçAO E Ga CE PESS

REGIME DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVITAODORES OAS
PUBLICOS DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - PRESSEM

PORTARIA N°.03/201 2-PRESSEM

-- -.-- asuperintendnte do Rtg edePreIdênc5ociaos -
Servidores POblicos do Municlpio de Boa Vista- -PRESSEM no
uso de suas atrlbuiçoes legais, de acordo corn o artigo 56,
inciso XIII, do Lei Municipal no. 812/2005.

RESOLVE:

lidade: Auxiliar Administratjvo, matricula 00686/PMBV, re-
ferente ao exercicio de 2012, as quals seriom usufruidas no
periodo de 02.01.12031.01.12, a serern marcadas em data
posterior.	 -

Art. 20 - Esta Portaria tern efeito retroativo a 02 de ja-
neiro de 2012, revogadas as disposiçaes em contrário.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Boa Vista, 09 de Janeiro de 2012.

Lucicleide Barreto Queiroz
Secretária Municipal Ad unto de Adrninistraçao

e Gestao de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SEETAMA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçAQ E GESTAO DE PESSOAS

GABINETE DA SECRETARIA

PORTARIA No 006/2012-SMAG

A Secretária Municipal Ad junta de Adrninistraçao e
Gestao de Pessoas, no uso de suas atribuiçoes legais e consi-
derando o que preceitua o art. 16, 10, do Lei Municipal no
458 de l° de junho de 1998, e,

Considerando que o servidor Integra a Co,nissão de Le-
vantarnento de Bens Pafrimoniais Móveis e lmóveis, pertencen-
tes 00 ocervo patrimonial do Prefeitura Municipal de Boa Vista,

RESOLVE:

An. 1°- Suspender 30.(trinta) dias de férios do senhor
Darley Paulino do Silva, Auxiliar Municipal A-01, especiali-
dude: Auxiliar de Serviços Diversos, matrlcula 2561 3/PMBV,

- referente 00 exerciclo de 2012,05 quols seriorn usufruidas no
periodo de 02.01.12 a 31.01.12,0 serern marcadas em data
posterior.

Art. 20 - Esta Portarla tern efeito retroativo a 02 de jo-
- neiro de 2012, revogadas as disposijoes em contrarlo.

Clentifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Boa Vista, 09 de Janeiro de 2012.

Lucicleide Barreto Queiroz
Secretaria Municipal Ad unto de Adrnlnistraçao

e Gestão de Péssoas

PREFEITURA MUNICIPAL DI BOA VI$TA
SEETARIA MUNICIPAL CE ADMINIS1RAA0 E GTAO DE PESSO4S

GABINETE DA SECRETARIA

PORTARIA No 007/2012-SMAG

A Secretarla Municipal Adjunta de Administroçao e
Gestdo de Pessoas, no usa de suas atrlbuiçoes legois -e consi-
derando o que preceitua o art. 16, § 1 0, do Lei Municipal no
458 de 1 0 de lunho de 1998, e,

Considerando que a servidoro Integra a Cornissao de
Levantamento de Bens Patrimonlols Moveis e lmóvels, per-
tencentes 00 acervo patrimonial do Piefeltura Municipal de
Boa Vista,

RESOLVE:

Art. 1°-Suspender 30 (trinta) dias de férlas do senhora
Narinha Oliveira de Carvalho, Auxiliar Municipal A-01, espe-
clalidade: Auxlliar de Servlços Diversos, matricula no 21936/
PMBV, referente ao exerciclo de 2012, as quals seriam usufru-
Idas no perlodo de 02.01.12 a 31.01.12,0 serem marcadas
em data posterior. 	 -

----------•	 .........	 -..	 .
Art. 20 - Esta Portarla tern efelto retroativo a 02 de Ja-

neiro de 2012, revogadas as dlsposlçoes em contrario.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Art-I°. Convócar as aposentados e pensionistas, con-



forme Anexo I (chaiflada de aposentados e pensionistas) des-
to portaria, a comparecerem no sede do PRESSEM, situada no
Avenida Major Williams 1904, Bairro São Francisco, no se-
gulnte horario, 07h3Omin 65 13h3Omin, Para atualizeçao de
seus dodos cadotrais.

Art.2°. Os Aposentados e pensionistas residentes no
cidade Boa Vista-PR devem tracer as seguintes documentos
originals, PG, CPF e comprovante de residéncia (água, lux ou
telef one), coso as mesmos tenhom constituido representantes
legais (procurador) a docunientaçao será a mesma incluindo
o procuração original atualizada.

Art.3°..Para as aposentados e pensionistas residentes
fora do cidade de Boa Vista-PR as mesmos devern enviar copi-
as autenticadas dos seguintes documentos, PG, CPF e corn-
provantes de residencia (agua, lux e telef one) e o Atestado de
vida e residencia (documento original), caso as mesmos cons-
tituarn representantes legais (procurador) no cidade a docu-
mentação exigida serã mesma com exceção do atestado de
vida e residencia.

Art. 400 periodo Para atualizaçao dos dodos cadastrais
dos aposentados e pensionistas serA de 30 (tdnta) dias, ou
seja, corn inicio em 12/01/2012 e termino em 10/02/2012,
após esta data, caso o aposentado ou pensionista não faça a
otualização dos seus dados, ocorrera a suspensão do paga-
mento do benefIcio, ate que ocorra a atualizaçao dos dodos
cadostrals dos mesmos.

Art. 5°. Esta Portaria entrará em vigor no data de sua
assinatura, revogadas as disposiçoes em contrárlo.
Cientifique-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gobinete do Superintendencla do PRESSEM, em 12 de
Janeiro de 2012.

Leila Carnelro de Mello
Superintendente do Prevldéncia Municipal

do PRESSEM

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SEAMA MUNICIPAL DEftDMINI5TRAAO E GESTAO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PUBLICOS DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - PRESSEM

ANEXO -1

CHAMADA DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS PAPA
ATUALIZAAO DE DADOS CADASTRAIS

PERIODO: 12/01/2012 a 10/02/2012
HORARIO: 071-130 AS 131-130
LOCAL: Sede do Pressem, Avenido Major Williams 1904,

Bairro São Francisco
Documentos Solicitados:	 -
APOSENTiDOS E PENSIONISTAS PG ,CPF E COMPRO-

VANTE DE RESIDENCIA ,ORIGINAIS.
Procuradores, se for o coso, PG. CPF e Procuração atuo-

lizodo, originals.
Observaçoes: Para as Aposentados e Pensionistos resi-

dentes fora do Estado de Roraima, pede-se, RG, CPF, cópias
autenticadas e o atestado de Ada e residencia, este ultimo
deve ser o documento original, ernitido pela Secretaria de Se-
gurança ou Cortório, da cidode onde reside.

Matricula Nome	 sltuaçao data do noscir 	 0
00103	 ANILDO MAGALHAES INATIVO ö3.10.1935
00842	 SABINA DASILVA	 INATIVO 08.12.1929

BOA VISTA-PR, 12 de JANEIRO de 2012.

Leila Carneiro de Mello
Superintendente do Previdència Municipal do PRESSEM

PREFEITURA MUNICIPAL DE -BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAcAQ E GESTAO DE PESSOAI.

DEPAPTAMEtITO DE A)MINISTRACAO DE PESSOAL
MAPA DE CONCESSAO DE DIARIAS AOS SERVIDORES MUNICIP.IS

TORNAR SEM EFEITO
Ref: Oficlo no 040/12/SEMGES de 06/01/2012

Mês: DEZEMBRO/201 1

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA Y1STA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARIA No 019/2012 - SMSA

0 Secretãrio Municipal de Sa'de, no us* de suas atri-
buiçoes legals,

RESOLVE:

- Art. 1°- Acatar no Integra as orientaçoes pelos funda-
mentos fáticos constantes no despacho nos fls. 10 do Processo
no 162/2009/SMSA/VoI.1, que e pelo arqulvomeflto do proce-
dimento administrotivo.

An. 2° - Esta Ponaria entrarä em vigor no data de suo
pubIicaao.

Clentifique-se,
Publique-se,

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA )fISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARIA No 020/2012 - SMSA

0 Secretãrio Municipal de SaUde, no uso de suasatri-
bulçoes legois,

RESOLVE:

Art. 1 0 - Acator no Integra as orlentaçoes pelos fun-
damentos fáticos constantes no despacho do Assessoria Ju-
ridica do Secretorla Municipal de Admlnlstroçao e Gestão
de Pessoos nos f Is. 35 do Process* no 162/2009/SMAG/
Vol.1, que e pelo arquivamento do procedimento adminis-
trativo.

Art. 2° - Este Portaria entrara em vigor no data de sua
publlcaçao.

Cientifique-se,
Publique-se,

-. ..Lumpro-se.
umpra-se. Gabinete do

jonelr!r2° Secretário Municipal de Soüde, em 11 de 1 
janeir	 :::t:::::::	

Satde, em 11 de

Paulo 005105 IJonules

Paulo Bostos Linhares 	 Secretário Municipal do - SMSA
Secretário Municipal do - SMSA



SECEARIA MUNIcIPAl. DE OBRAS E URSANISMO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIAMUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
SUPERINTENDENCIA DE INFRAESTRUTURA URBANA

SMOU/PORTARIA No 001/2012

0 Secretario Municipal de Obras e Urbanismo, usando
de suas atribuiçbes Iegais,

RESOLVE:

Destituir a Servidora: Helen Fabiane Pereira do Silva,
Engenheira Civil CREA 0907612288, do fiscalizaçao dos SeMços
de refonna do Escola Jãnlo do Silva Quadros, Francisco Cassio de
Marines, Carmem Eugénia Macaggi e Lutz Canarä, no Municipic
de Boa Vista, sob responsabilidade Técnica do Empresca PARALELLA
ENGENHARIA LTDA, confonne Processo 290/2010 - SMEC.

Esta portatla tern efeito tefroativo 016 de novembro de 2011.
136-se Ciência, Cumpre-se e Publique-se.
Boa Vista - RR, 05 de Janeiro de 2012.

José Wilson de Moura Teixeira
Secretario Municipal de Obras e Urbanismo

-	 Em Exercicio
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
SUPERINTENDENCIA DE INFRAESTRUTURA URBANA

SMOU/PORTARIA N°. 002/2012

0 Secretorio Municipal de Obras e Urbanism*, usando
de suas atribuiçoes legais,

RESOLVE:

Designar a Servidora: Jane Cleia Limo do Silva,
Engenheira Civil CREA 090996634-6, lotada nesta Secretaria
para fiscalizar as Seivlços de reforma dos Escolas Jãnio do
Silva Quadros, Francisco Casslo de Moraes, Cannem Eusênia
Macaggl e Luir Canará, no Municipio de Boo Visto-RR, sob
Responsabilidade Técnica do Empresa PARALELLA ENGENHA-
RIA LTDA confonne Process* n o 290/2010-SMEC.

Eta partaria tern efelto reh-oaltvo 016 tIe novembro tIe 2011.
136-se Ciência, Cumpre-se e Publique-se.

Boo Vista - RR, 05 de Janeiro de 2012.
José Wilson de Mourn Teixeira

Secretarlo Municipal de Obras e Uitanismo
Em Exerciclo

• PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

SUPERINTENDENCIA DE INFRAESTRUTURA URBANA

SMOU/PORTARIA N°. 003/2012
0 Secretãrio Municipal de

tIe suas atribuiçoes legais,
-RESOLVE:

Designar as SeMdores: Thiago CesarToshiharu Kanadani
de Carvalho, Engenheiro Civil CREA 90855644 (Presidentel,
Sâmia Maw Oliveira Simoes Garcia, Engenheira Civil CREA
0901216437 e Willarns Lopes Pereira, Engenheiro Civil CREA
57.749-D/MG (Membros), lotados nesta Secretaria Para recebe-
rem as Serviços de Construçao de Praça no Bairro São Bento, no
Municipio de Boa Vista-RR, sob responsabilidade Técnica do Fir-
ma CON5TRUVIAS LTDA, confonne Processo n o. 035/201 0-SMOU
- CONVENIO: Cr 300.461-27/2009-MTUR/CAIXAJPMBV.

136-se Ciéncia, Cumpre-se e Publique-se.

Boa Vista - RR, 11 de Janeiro de 2012.
Sãmia Mara Oliveira Simaes Garcia

Secretária Municipal de Obras e UrbanismoEra

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA,
PLANEJAMENTO E FINANAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA DE ECONOMIA, PLANE.IAMENTO E ,FINANçAS
SUPERINTENDENCIA DE ADMINI$TRACAO

DEPARTAMENTO DE POLITICAS E GESTAO DE PESSOAS

PORTARIA N°. 003/2012 - GAB / SEPF

0 Senhor SetretDrio Municipal de Economia Pianela-
mento e Finanças, no usc de suas atribuiçoes Iegais que Ihe
são conferidas afravés do Decreto no 008/s tIe 05 de laneiro
de 2009, publicado no DOM n o 2367, de 06 'de Janeiro de
2009;

RESOLVE:

Art. 1 0 - Suspender par extrema necessidade do semi-
so, 30 (trinta) dias de férias do servidor Fiscal Municipal
FRANCESCO ESTANISLAU PALERMO, matricula no 01 700, re-
ferente ao exerciclo 2012, as quals seriam gozadas no perle-
do de 02/01/2012 a 31/01/2012, a serem usufruidas no peri-
od* de 01 .02.12 a 01 .03.12. 	 -

Art. 30 - Esta Portaria entrará em vigor ,ia data de sua
publicaçào.

Certifique-se, Publique-se e Cumpra.se.

Gabinete do Secretário Municipal de Economla, Plane-
lament? e Finances, em 12 de Janeiro de 2012.

Get4llo Alberta de Souza Cruz
Secretärlo Municipal do - SEPF

-"-MdASFISJCAS-LDO2ö12

PROGRAMA I 0124 I GESTAO DAS	 DO GABINETE PMBV
0292	 DO GABINTE DO	 01

lco

I PROGRAMA 0102AUXILIO A PROGRAMAS E PROJETOS 	 I	 -	 I



0121 CARANTIR RECURSOS OESTINADOS A PROGRAMAS E PROJETOS DEAçAo	
ATENDIMENTO A CRIANçA E AO ADOLESCENTE.

QIJANTIDADE DE ACOES DO PROGRAMA 0102

PROGRAMA0103 GESTAO DO CONSEIHO MUNIC. DA CRIANA E DO ADOLESCENTE
AçAo	 0143 MANTER 0 FUNCIONAMENTO DO CMDCA -By E CONSELHO TUTELAR

QUANTIDADE DE ACOES DO PROGRAMA 0103

0155
	

RADORIA GERAL DO MUNICIPIO - PGMU
ATIVIDADES DA PROCURADORIA.
)ADE DE ACOES DO PROGRAMA CiSc

Projeto	 01

IIUUI

PROGRAMA 1 0115 DIVULGAçAO E CAMPANHAS EDUCATIVAS 	 --	 -	 -- -

AcAO	 0026 DIVULGAçAO DE CAMPANHAS EDUCATIVAS	 Projeto
0428 1 PUBLICAçOES	 I	 Atividade	 03

DO PROGRAMA 0115

I .	 I	 IGESTAODOENSINO FUNDAMENTAL . EDUCACAODEJUVENSE	 I	 I	 I
0220 ADULTOS	 -
0433 MANUTENcAO E FORTALECIMENTO DO EJA 	 Aluno(s) m

L._______________________-- QUANTIDADE DE AçOES DO PROGRAMA 0220 	 1	 01	 1



JGRAMA 0147 GESTAO DA EDuCAçA0 INFANTIL	
-	 -

0027 CONSTRUcAO E AMPLIAçAO D. ESCOLAS DE EDucAcA0 INFANTIL 	 tscoir,	 03
0029 ASSISTNCIAAOEDIJCAND0 DA EDUCAcA0 INFANTIL 	 AIurt4matricuIadqj ?/9.432

-	 0037 MANUTENcAO E FORTALEçIMENTO DA EDUCAcAO INFANTIL 	 9.432
AAO	 0282 REFORMA DE UNIDADES EDUCACIONAIS DA EDUcAcA0 INFANTIL	 Escola(s) reformadas .	6

AouIsIcAo DE MOBILIARIOS E EQUIPAMENTOS EoucAcAo
0283	 INFANTIL	 Escola(s)Equipada(s)	 8
0286 DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS EDUCAAO INFANTIL 	 Profissional Treinado	 881

QUANTIDADE DE AcOES DO PROGRAMA 0147 	 06

)GRAMA 0232 FORMAcAO CONTINUADA DE PROFESSORES - EDUCAcAO INFANTIL 	 -

AAO	 0464 FORMAcAOCONT.DE PROF-EDUC.INFANTIL ESCOLASDAZONA
Professorcapacitado 	 605URBANA,RURAL E INDIGENA.

QUANTIDADE DE AcOES DO PROGRAMA 0232 	 01

PROGRAMA 0178 DIFUSAO E PROMO(
AcA0	 0062 CIRANDA CULTURAL

QUANTIDADE DE ACES DO PROGRAMA 0178
	

I
0218 GESTAO DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
0424 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA	 Unidade

	
El

QUANTIDADE DE ACOES DO PROGRAMA 0218

PROGRAMAJ 0172 1 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO EM BOA VISTA 	 -
AcA0	 0034 PROMOcAO DO TURISMO EM BOA VISTA 	 Evento(s) realizados	 01

QUANTIDADE DE AcOES DO PROGRAMA 0172	 01

PROGRAMA 0193 GESTAO DO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 	 -*
AcAO	 0045 GESTAODtJFUNDO MUNICIPAL DE GESTAQDOTURISMO	 Unidade	 01

QUANTIDADE DE AcOEs DO PROGRAMA 0193 	 01

f

AMA 0185 GESTAO DAS ATIVIDAES ADMINISTRATIVAS DA FETEC

o01
____ 0247 GESTAO DE RECURSOS HUMANOS DA FETEC 	 Unidade	 01

QUANTIDADE DE AcOES DO PROGRAMA 0185 	 02

PROGRAMA 0219 D!FUSAO E PROMOcAO DO ESPORTE 	 -

A'O	 FINANCIAMENTO DAS POLITICAS PUBLICAS MUNIC. DE ESPORTE E
0245 LAZIER

	

	 Unidade	 01
QUANTIDADE DE AçOES 00 PROGRAMA 0219
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	PROGRAMA 0174 GESTAO DAS ATIVIDADES DA SMOU 	 -
AcAO	 0085 1 GESTAODASATIVIDADES DA SMOU	 I	 Sec.Mantida	 01

QUANTIDADE DE AcOEs DO PROGRAMA 0174 	 01

PROGRAMA 0202 CONSTRUcAO E MANUTENcAO DA EMHUR 	 -	 -
AcA0	 0087 CONSTRucAO E MANUTENcAO DAS INSTALAcOES DA EMHUR 	 Prédio Construido	 01

QUANTIDADE DE AcOES DO PROGRAMA 0202 	 01

0227 cONSTRucAoDocEMniRIopoBucoDtBoAvist 	
It 

0448 CONSTRUcAO DO CEMItEAIO PCJBLICO DA CIDADE DE BOA VISTA 	 Prédio Implantado	 01
qUANTIDADE DE AcOEs DO PROGRAM 0227 	 01

FORT.E AMPLDO DIST. MUN.DE INDUST.E SERV.P/ PEQ. E MED.
PROGRAMA 1 0231 EMPRESA



•4	 •J UIflL

AçAo	 0461

PROGRAMA 0226
0489
0490

AcAO	
0491
0492
0493
0494

coNsTRucAo DO DISTRITO MUNICIPAL DE IND. E SERV. PARA
PEQUENAS	 F MEDIAS EMPBESAS.

QUANTIDADE DE AcOEs DO PROGRAMA 0231

SERVIOS URBANOS DA CIDADE DE BOA VISTA
AQUIS1çAODEVEICULOS F EQUIPAMENTOS PESADOS
AQUISIcA0 OF SANITARIOS QUIMICOS
LIMPEZA URBANA

E PAISAGISMO DA CIDADE DE BOA VISTA
DE MICRODENAGEM
DO CEMITERIO PUBLICO

DE ACOES DO PROGRAMA 0226

U)

0].

Unidade
	

02
Unidade
	

10
Atividade
	

01
Atividade
	

01
Atividade
	

01
Atividade
	

01
06

coNsTRucAo, ORDENAMENTO E RECUP. DE AREAS
PROGRAMA 0175 RABITACIONAIS	 -	 -

A Q	 CONST. OF UNIDADES HABITACIONAIS PARA PESSOAS DE BAIXA
0211	 RENDA	 Unid. Hab. construIda	 1.000

QUANTIDADE DE Ac6E5 DO PROGRAMA 0175 	 01

PROGRAMA 1 0123 GESTAO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SMSA 	 -	 -

AçAO	 0116 MANtJT. E REVITALIZAçAO DOS SERV.PRESTADOS PELA SECRETARIA 	 Atividade	 47
MUNICIPAL DE SAIJDE.

________ 0448 GESTAODATECNOLOGIA DA INFORMAcAO DA SMSA 	 Atividade	 35



0449 GESTAO DO SISTEMA (INICO DE SAUDE
	

Profissional Treinado	 230
0450 IMPLEMENTACAO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE

	
Atividade	 01

	

DI AOES DO PROGRAMA 0123
	

04

PROGRAMA 0242 1 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDI FMS	 -	 -
AcAo	 0530 IGESTAOADM.DOFUNDOMUNIC.DESAODEFMS	 Atividade	 01

	

QUANTIDADE DI AcOEs DO PROGRAMA 0242 	 01

PROGRAMA 0107 GESTAO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PROESF 	 I	 -	 -

AcAO	 0111 APOIAR E IMPLEMENTAR 0 PROG.SAUDE DA FAMILIA COM NOVAS 	 Prograrna	 01
PRATICAS DE ATENAO A SAUDE.

	

QUANTIDADE DE AcOES DO PROGRAMA 0107	 01

GESTAO DA ASSIST. HOSP. I AMB. DE MEDIA E ALTA
PROGRAMA 0114 COMPLEXIDADE	 -	 -

0094 CREDENCIAMENTO GE ENTIDADES PRIVADAS E FILANTROPICAS 	 Atividade	 13
0095 MANUTENçAO.DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALARES 	 Atividade	 01

0459 APOIAR E OFERECER ASSIST.A PACIENTE E ACOMP. ENCAMINHADOS 	 Atividade	 86.244
AcAo	 _____ PARATRATAMENTO FORAGE DOMICILIOTFD

AQUISIcAO GE INSUMOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E0460

	

	 Equip.(s)Adquiridos	 01
ISP ECIALIDADES.

0475 IMPLANTAçA0 E IOU IMPLEMENTAcAO DA RIDE MUNICIPAL DO
DEFICIENTE.	 Serviço implantado

QUANTIDADE DI AcOES DO PROGRAMA 0114 	 05

0121
	

I REFORMA DE UNIDADES DE SAUDE
0104
	

REFORMA DE UNIDADES DE SACJDE
	

Unid.Construidas	 04
ACOES DO PROGRAMA 0121

	
01

PROGRAMA 0230 GESTAO DAS ATIVIDADES DO SAMU 	 -	 -

0451 CONTRAT.DE ENCARG.SOCIAIS E;CAPACIT. DO SERVIç. DI ATEND.	 Atividade	 01
MOVEL A URGEN.E EMERGENCIAS.
MAN LIT. E REVIT. DOS SERV. PRIEST. PRO ATE ND. MOVEL As0452	 Atividade	 01AcMo	 URGENCIAS E EMERGENCIAS.
EQUIPAR E IMPLEMENTAR AS UNIDADES DE PRONTO

0454 ATENDIMENTOIJPA	 Atividade	 01
0456 IMPLANTAçAO I IMPLEM. DO NUCLEO GE EDUC. A URGENCIAS - Nücleo Implant.Imple 	 01
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QUANTIDADE DE
	

DO PROGRAM 0230
	

04

PROGRAM 0120 IGESTAODEVIGiLANCIAEMSAODE

0093 1 GESTAO DE INSUMOS PARA A VIGILANCIA EM SAUDE

AcAo	 0099 DETECTAR PORTADORES DE DIABETES E HIPERTENSAO
0486 REFORMA E ADEQUAçA0 DAS INSTALAçOES FISICAS DO CENTRO

DE CONTROLE DE ZOONOSES.

QUANTIDADE DE ACOES DO PROGRAMA 0120

S

ml
Cadastro
	

Me

Unid. reform adas
	

:

	PROGRAM 0184
	

DAS ATIVIDADES Al
	

FRATIVAS DO PRESSEM
AcAo	 0274
	

DASATIVIDADES Al
	

RATIVAS DO PRESSEM
	

Atvidade	 01

	

QUANTIDADE DE
	

DO PROGRAMA 0190
	

0].

MODERNIZAAO DOS PROCESSOS DE FISCALIZAçAO E
PROGRAMA 1 0117 LICENCIAMENTO



F	 Banco deDados
AcAo 0202 BANCO DE DADOS AMBIENTAIS	 I	 Implant,	 01

0264 FORTALECIMENTO DE INFRAE!IRUTURA DE APOIO A FISCALIZAçA0	 Atividade	 01
-	 QUANTIDADE DE AcOEs DO PROGRAMA 0117	 02

PROGRAMA 0137 PRoMocAo E DEFESA DO MEIO AMBIENTE 	 -	 -

A AO	
0182 INCENTIVO A COLETA SELETIVA E RECICLAGEM 	 Atividade	 01
0195 EDUCAçAO AMBIENTAL 	 Atividade	 01
0223 GESTAO DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 	 'Atividade	 01

QUANTIDADE DE AcOEs DO PROGRAMA 0137 	 03

PROGRAMA 1 0207 1 IMPLANTAcAO DO BOSQUE DOS PAPAGAIOS
TPLANTAçAO DATRILHA ECOLOGICA, HERBARIO, PONTO DE

AcAo	 0354	 EXILOTECA ECONSTRUçAO DETORREDE OBSERVAçAO	 Atividade	 01

DOPROGRAMAO2O7	 1	 01



DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIU uc D%#n vIatrt -	 -. -

0407 AQUISIAO DL ARMAS LLIMI' L INMLJ LL

UT.OEUIP.DE VIDEO

0470 MONITORAMENTO

PROGRAMIIO A 

QUANTIDADE DE AçOES DO PROGRAMA 0212

SMSTAO DAS ATIVIDADES	
DQ5TEMADECOMUNICALIAcAO E MANUTENc

0415 1 	 AcITAcAOETREINAMENTODEPESSOAL
URANcA COMUNITAR

flu IAPJTIDADE DE ACOES DO PROGRAM 0214

04

Atividade
Sistema

Atividade
Pessoa capaci

30
01
01
04

-

INFORMAcA0PROGRAMA 0217 MODERNIZAcAO DO SISTEMA DE

OG RAM AOl 17
AcAo	

-	 MPLANTAcAO E MANUTENcA0 SISTEMA DE INF O

Modernizado
0423 SMTRAN	

DE AC6ES DO

01
01

IGRAMA 0213 MOBILIDADE	 ANA

AMP

GESTjko

0410 VERTICAL	 -
0411 CONSTRUcAO DE CICLOVIAS
0413 AMPLIAcA0 DE FROTA DE APIO A 	

0213

PROGRAM 0216 FlSCAULAMU tLtununl.n

AcAo	
0421 IMPLANTAcA0 E MANUTENcAO DO- SISTEMADE
0422 1 LOCAcAO DE EQUIPAMENTO ELETRONICOS DE 1-

	

-	 QUANTIDADE OF AçOEs DO PROGRAP

PROGRAMA 0215fO PAM 0 TRANSITO -

0418 O E MANUTENcAO DE PORTAlS ELETR(

	

A00 fl 	 -

	

I 042 	 HAS EDIJCATIVAS
QUANTIDADE DE AcOEs DO PROGRAM 0215

PROGRAM 0192 GESTAO DAS . ATIVIDADES DA SEPF
rrflr

AcAO

	

0351 MANUTENcAODASATIVIDADES ADMINIS1KAIIV utrr

0482 CONTRAPARTIDA DM

ô276 IM pLANTAcA0 E IMDO PLANO DIRETOR E

PRO.IETOS URBANINTES. ___

FOMENTARAINTEO DO MU
0338 VISTA_

0480 ENCARGOS GERAIS 
0481 ENCARGOS DA DIVIDA DO MUNICIPIO

nIIANTIDADE DE ACOES DO PROGRAMA 0192

Sist.de TransmMlant.

Atividade --

Sist.de Transm.Jflaflt.

Sist.de Transnl.fliaflt.

03
01

01
01
08 -
05

IrânsitOSinalizado	 01

pamentO

TrânsitO Sinalizado

Campnhas

	

prornovidas	 08

02

01
01

	

Atividade
	 01

	

Atividade
	 01

01
01
06

	

Atividade
	 01I

ijJGESTA^ZONAPROCESSAENTODE EXPORTAcAO - ZPE

0447 I IM p LANT NA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAcAO
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I	 QUANTIDADE DE AçOES DO PROGRAMA 0229	 01

PROGRAMA I 0108
	

DA GESTAO ADMINISTRATIVA E FISCAL
DA GESTAO FISCAL	 01
TIDADE DE AC6ES DO PROGRAMA 0108

	
01

CONTROLE DEQUALIDADE E FISCALIZAcAO DOS SERVIOS
PROGRAMA 0228 URBANOS 	 -	 -

AcAo	 0495 IAQUISIçAODEVEICULOSEMOTOCICLETAS 	 Unidade	 02

	

QUANTIDADE DE AcOESDO PROGRAMA 0228 	 01

PROGRAMA 0237 FUNDO MUNICIPAL DE
AçAO	 0471- FUNDO MUNICIPAL DE	 Atividade	 01

	DE ACOES DO PROGRAMA 0237
	

01

	PROGRAMA 0194 IGESTAODOCONSELHO MUNICIPAL AD IDOSO	 I	 -	 -
AçAO	 0484 1 GESTAO DO CONSELI-lO MUNICIPAL DO IDOSO 	 I Idoso(s)Atendido(s)	 01

QUANTIDADE DE Ac15E5 DO PROGRAMA 0194	 01



I

AcAO

GESTA0 DOS CRAS E DAREDE
PROJOVEM TRABALHADOR

QUANTIDADE DE Ac

0125 PROTEcAO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA COMPLEXIDADE
0519 PROTEcAO SOCIAL ESPECIAL A PESSOA COM DEFICIENCIA
0518 PROGRAMA DE ERRADICAçAb DO TRABALHO INFANTIL PETI
0520 PROJETO CONSTRUINDO 0 FUTURO/LIBERDADE ASSISTIDA

0521 SERVIO DE ENFRENTAMENTO A VIOLENCIA, ABUSO E EXPLORAçAO
SEXUAL CONTRA A CRIANA E 0 ADOLESCENTE.

0522 PROJETO CRESCER

0523 NUCLEO DE APOIO AO DEPENDENTE QUIMICO - NADQ
QUANTIDADE DE AcOES DO PROGRAMA 0125

0240 PR0TEcA0 SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE
0524 ABRIGO INFANTIL - CONDOMINIO PEDRA PINTADA

QUANTIDADE DE ACOES DO PROGRAMA 0240

Crianca(s) atendid;
lan/Adol(s) atendi

Crian/Adol(s)
atendidos

Jovens Atendidos
Adolescentes

Atendido

Familia
Jovens Aten

atendida

V. 50
1 5

200
4.50

2.700

400

5.040
06

960
01

PROGRAMA

-.	 AcAO

PROGRAMA

AcAO

CRIAcAO E MANUT. DO CONS. DE DEFESA DOS DIREITOS DA.
0204 MULHER
0341 CAPACITAcAO PARA CONSELHEIROS DO CMDDM
0342 MANIJTENcAO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO CMDDI

QUANTIDADE DE AcOEs DO PROGRAMA 0204

0205 MANUT. DAS ATIVID. ADIM. DO GABINETE DA VICE PREFEITA

0343 REALIZAcAO DL OFICINAS DE CAPACITAcA0 PARA
PROFISSIONAIS DA REDE MUNICIPAL

QUANTIDADE DE AcOES DO PROGRAMA 0205

,nselheiros Capacit.	 01
Consetho Mantido	 01

02

Oficina realizada	 10

01

PROGRAMA 0206 GEST. PM ATIV;ADMIN.E FINANC..DO GABIETE DA VICE - PREFEITA 	 -	 -
WORKSHOP PARA AGENTES PUBLICOS E INSTITUIcOES

AcAo	 0344 GOVERNAMENTAL F NAO GOVERNAMENTAL, COM VISTAS A	 Cursos Realizados	 02
AMPLIAcAQ E COOPERAcAO MCJTUA.

0345 SFMINARIOSPARAARTICULAcAO DA REDE DL ATENDIMENTO A	 CursosRealizados	 01
MULHER VITIMA DL VIOLENCIA.
CAPACITAçAO PARA PROFISSIONAIS QUE IRAO ATUAR NA

0346 cO0RDENAcAO ESPECIAL F UNIDADE DE ATENDIMENTO A MULHER 	 01
VITIMA DE VIOLNCIA	 capacitados

0347 REALIZAçAO DE CURSOS DE CAPACITAcAO PARA AS MULHERES 	 Mulheres	 10
0348 IMPLANT. F MANUT. DA UNID. DE ATENDIMENTO A MULHER	 Unidade de atend.	 01

VITIMA DE VIOLENCIA.

•	 0349 IMPLANT. F MANUT.DAS ATIV. ADMINIST. DA COORDENADORIA 	 Atividade	 01
ESPECIAL DL POLITICAS PUBLICAS PARAAS MULHERES.

0352 REALIzAcAO DO PROJETO UCIDADE DE NATAL"	 Prbjeto	 01
0353 MANUTENcAO DAS ATIVIDADES ADM. DO GABINETE VICE

PREFEITA	 Atividade	 01

-	 -	 QUANTIDADE DE AcOES DO PROGRAMA 0206 	 08
onte: sistema riatinum
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EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITACIONAL -

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO

URBANO E HABITAtIONAL

PORTARIA/P/N° 004/12

A Diretora Presidente do Empresa do Desenvolvimento
Urbana e Habitacional do Munlcipio de Boa Vista - EMHUR,
no uso das atribuiçôes que [he confere o Inciso VI do Art. 21
do Estatuto dci EMHUR;

RESOLVE:

ART. 1°- Nomear, DANIELA DA COSTA NORBERTO, Para
exercer o Cargo em Comissäo de Assessora Especial do Presi-
dencia do EMHUR, corn e felto retroativo 006.01.2012.

ART. 20 - Esta Portaria entrará em vigor, no data menci-
onada no Art. 1 0, revogada as disposiçoes em contrário.

ART. 30 - D&-se cléncia, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Presidencla do EMHUR, em Boa Vista/RR,
11 de Janeiro de 2012.

Maria Helena Veronese Rodrigues
Diretora Presidente do - EMHUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO

URBANO E HABITACIONAL
PORTARIA/P/N° 005/12

A Diretoro Presidente do Ernpreso de Desenvolvimento
Urbana e Habitacional do Municipio de Boa Vista - EMHUR,
no uso dos atribuiçoes que ihe confere o Inciso VI do Art. 21
do Estatuto do EMMUR.

RESOLVE:

ART. 1° - Exoneror, GEYSA MARIA BACCARIN, do Cargo
em Comissào do Assessora Especial do Adrninistroçao Indire-
to "4" do EMHUR, corn efeito retroativo 002.01.2012.

ART. 20 - Esto Portorja entraré em vigor, no data nièncl-
onoda no Art. 10, revogado as disposiçoes em coflträrio.

ART. 30 - 136-se ciéncla, publique-se e cumpro-se.

Gabinete do Presidencia do EMHUR, em Boo Vista/RR,
11 de Janeiro de 2012.

Mario Helena VeroneseRodrigues
Diretora Presidente do - EMHUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO

URBANO E HABITACIONAL
PORTARIA/P/N° 006/12

A Diretoro Presidente do Empreso de Desenvolvirnento
Urbana e Hobitocional do Municipio de Boa Vista - EMHUR,
nouso dos atribuiçoes que the confere o Incise,VI do Art. 21
do Estotuto do EMHUR.

RESOLVE:

ART. 10 - Exoneror, LIDIANA ARAUJO BATISTA, do Car-
go em Comlssbo de Assessora Técnica "1" do EMHUR, corn efeito
retrootivo a 02.01.2012.

ART, 2° - Esta Portarlo entrará em vigor, no data mend-
onoda no Art. 1 0, revogodo as dlsposiçaes em contrário.

ART, 3° - D6-se ciênclo, publique-se e cumpra-se.

Gobinete do Presidéncia do EMHUR, em Boo Vista/PR,
11 de Janeiro de 2012.

Maria Helena Veronese Rodrigues
Diretora Presidents do - EMHUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO

URBANO E HABITACIONAL

PORTARIA/P/N° 007/12

ADiretora Presidents do Ernpresa de Desenvolvimenlo
Urbana e Hobitacional do MunlcIplo de Boo Vista - EMHUR,
no uso dos atribuiçoes que Ihe confere o Inciso VI do Art. 21
do Estatuto do EMHUR.

RE S 0 L  E:

ART, 1° - Exonerar, TAYNA TAMYRES CUNHA MATOS,
do Cargo em Cornissao de Apoio Técnico Operacional 'A", corn
efeito retroativo 002.01.2012.

ART. 2° - Esta Portario entrora ern vigor, no data mend-
onado no Art, 1 0, revogoda as disposiçoes em contrário.

ART. 30 - Dê-se clénclo, publique-se e cumpro-se.

Gabinete do Presidencia do EMHUR, em Boo Vista/PR,
11 de Janeiro do 2012.

Mona Helena Veronese Rodrigues
Diretora Presldente do - EMHUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPPESA DE DESENVOLVIMENTO

URBANO E HABITACIONAL.
POPTARIA/P/N° 008/12

A Diretora Presidente do Empreso de Desenvolvimento
Urbana e Habitaclonal do MunicIpio de Boo Vista - EMHUR,
no uso dos atribuiçoes quo Ihe confere o lnciso VI do Art. 21
do Estatuto do EMHUR.

RESOLVE:

ARt 1°- Norneor, GEYSA MARIA BACCARIN, pam exer-
cer a Cargo ern Comlssao de Assessora Especial do Adminis-
troção Indireto 3' do EMHUR, corn efelto retrootivo a
02.01 .2012.

ART. 2° - Esto Portaria entrora em vigor, no data mend-
onado no Art, 1 0, revogodo as dlsposiçoes em contrário.

ART. 30 - Dé-se clénclo, publique-se e cumpro-se.

Gabinete do Presidencia do [MHUR, ern Boa Vista/RR,
11 de Janeiro de 2012.

Maria Helena VeroneseRodrigues
Diretora Presidente do - EMHUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO

URBANO E HABITACIONAL
PORTARIA/P/N° 009/12

A Diretoro Presidente do Empresa de Desenvoivimento
Urbana is Habitaclonal do Municiplo de Boo Vista - EMHUR,
no uso dos atribuiçoes que Ihe confere o Incise, VI do Art. 21
do Estatuto do EMHUR.

RESOLVE:

ART. 1 0 - Nornear, LIDIANAARAUJO BATISTA, pam éxer-
cer o Cargo  em Comlssao de Assessoro Especial do AdminIs-
traão Indireta "4" do EMHUR, cam efelto retroativo a
02.01.2012.

ART. 2° - Edo Portarla entrorá em vigor, no data mend-
onoda no Art. 10, revogoda as dlsposiçoes em contrárlo.

ART. 3° - De-se ciènclo, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Presidencia do EMHUR, em Boa Vista/RR,
11 de Janeiro de 2012.



A

rim

Maria Helena Veronese Rodrigues
Diretora Presidente do - EMHUR

	

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 	 -.
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO

URBANO E HABITACIONAL
PORTARIA/P/N° 010/12

A Diretora Presidente do Empresa de Desénvolvimento
Urbana e Habitacional do Municipio de Boa Vista - EMHUR,
no uso dos atribuiçoes que Ihe confere o Inciso VI do Art. 21
do Estatuto do EMHUR.

RESOLVE:

ART. 1 0 - Nomear, TAYNA TAMYRES CUNHA MATOS,
Para exercer o Cargo em Comissao de Assessora Técnica 1,
com efeito retroativo a 02.01.2012.

ART. 2° - Esta Portaria entrará em vigor, no data unenci-
onada no Art. 1°, revogado as disposiçbes em contrário.

ART. 3° - D6-se ciéncio, publique-se e cumpra-se.

Gobinete cia Presidencia do EMHUR, em Boa Vista/PR,
11 de laneiro de 2012.

Maria Helena Veronese Rodrigues
Diretora Presidente do.- EMHUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO

URBANO E HABITACIONAL
PORTARIA/P/N° 011/12

A Diretora Presidente do Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Habitaclonal do Municiplo de Boa Vista - EMHUR,
nouso dos atribulçoes que Ihe confere o Inciso VI do Art. 21
do Estatuto do EMHUR.

RESOLVE:

ART. 1 9 - Nomeor, VAGNA SATELLES DE OLIVEIRA, poro
exercer a Carpo em Comlssao de Assessora Especial do Admi-
nistraçdo Indireta "V. a partir do presente data.

ART. 2° - Esta Portaria entrará em vigor, no data de sua

	

assinatura, revogada as dlsposiçoes em contrãrio. 	 -
ART. 3° - D6-se ciéncia, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Presidencia do EMHUR, em Boa Vista/RR,
12 de janeiro de 2012.

Maria Helena Veronese Rodrigues
Diretora Presidente do - EMHUR

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS

DA CRIANA E DO ADOLESCENTE

RESOLUçAO N° 005/2012/CMDCA-BV

0 Conselho Municipal dos Direitos do Criança edo Ado-
lescente de Boa Vista (CMDCA - DV), no uso de suas atribui-
çôes legois e de acordo com a Reunlao Ordinaria do dia
07.12.2011,

RESOLVE:

I- Criar Cornissao responsével pela orgonizasäo do VII
Conferencia Municipal dos Direitos do Criança e do Adoles-
cente de Boa Vista-PR;

II- A Comissao será composta pelos Conselheiras:
IVANILDA PINHEIRO SALUCCI, LAIRE ALBUQUERQUE TELES,
NILVA CARDOSO BARAUNA, a Conselheiro voluntaria ELY
TELMA DE ALMEIDA NINA e a técnica ROSANE.DE LANDA
TEIXEIRA GROSSI, sabre a presldencia do primeira.

III- Esta resoluçao entra em vigor a

Cenifique-se, Cumpro-se, Publique

Boa Vista, 13 de janeiro de 2012.

Soraima Souza Silva
	 S-

Presidente do CMDcA-BV.

ATOS DOS PODER
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO

RESOLUçAO N° 156, DE 06 DE JANEIRO DE 2012.
AUTOR: MESA DIRETORA.

D1SPÔE SOBRE A AVALIAçAO DE DESEMPENHÔ
DOS SERVIDOpES PERTENCENTES AO QUADRO
EFETIVO DA CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

0 Presidente do Camaro Municipal de Boa Vista fax
saber que a EdiIidade aprovou e ele promulgo a seguinte:

RESOLUçAO:

Art. 1°- Estágio probatorio e o perlodo de 03 (trés) anos
de efetivo exercicio no cargo op6s a nomeoçao, em que se
apura se o nomeado tern condrnçoes de tornar-se estével no
cargo.

Art. 20 - DUrante 0 perIodo de estáglo probatorio serão
avaliadas a aptidao e copocidade pam exerciclo do cargo,
observados diversos fatores, dentre eles:

- urbanIdade

II - assiduidade;

III - discipline;

IV - capacidade de iniclativa;

V - produtividode;

VI - responsabilidade;

Parágrafo Unlco. Os fatores de avcliaçao descritos nos
incisos deste artigo são merornente exemplificativos, devendo
se observar o disposto no an. 3o desta Resoluçao.

sEcAo I
DA AVALIAAO DE DESEMPENHO

An. 3° - A ovaliaçao de deempenho se constitui em
instrumento fundamental Para determlnar a aprovaçbo no
estáglo probatorlo, no propressãoe no promoção, levando-se
em conslderaçao a atuaçao do servidor no cumprimento de
suas atrlbuiçoes e o seu potencial de desenvolvlmento profis-
slonal no carreira, consldePando as seguintes fatores:

I - assiduidade, que significa a frequéncIa do servidor;

II- discipline, que significa a maneira de agir dentro e
fora do lnstituiçao, quando em serviço e/ou representação,
onde o servidor assume o caräter de submissao as regras de
conduta, cumprindo seus deveres funclonais;

III - cooperaqão;

IV - ética profissional;

V - produtividode, qualidade e eficlencla demonstra-
das diante do complexidade dos atividades exercidas;

VI - capacidade de iniciativa, voltada Para a habilida-
de do servidor em propor medidas parc o aprimoramento do
execuçUo dos tarefas Individuals e/ou do unidade de Iotaçao;

VII - resultados obtidos nos curses promovidos Para o



aperfeiçoamento e capacitaçâo profissional;

VIII - responsabilidade, que significa a capacldde de en-
tendimento ético-juridico e a deterniinaçdo voliliva adequcida.

IX - urbanidade.

§1 0. As avallaçoes serão feitas pela Chefia Imediata,
ou no Impossibilidade justificada, pelo Chefe Mediate do ser-
vidor, sendo vedada a auto avaliaçôo.

§20 . Ocorrendo mudança de lotaçao, o processo
avaliatório sere encaminhado pela Secretarla de Gestao de
Pessoas a nova chefia pare proceder a continuidade do ava-
liação.

a) case o servidor tenha mais de uma avaliaçdo a ser
considerada no periodo avaliado, o resultado final seth a
media aritmética ponderada das avaliaçoes realizadas no
periodo avaliativo do acordo corn o tempo de permanéncia em
code unidado.

Art. 40 - Pam code servidor será autuado e rogistrado
urn processo administrative espocifico relative coo estágio
probatorio, de carater sigiloso, no qual sorao incluldas as ava-
liaçoes de dosempenho e demais inforrnaçoes rolacionadas a
atuaçao do servidor no trabalho, sondo-Ihe assegurada a
ampla defesa nos prazos e nos Instrumentos previstos nesta
Resoluçäo.

SEcAO II
DAS NOTAS

Art. 50 - Para code fator discriminado no artigo 30 des-
ta Resolução sorao atribuidas notes de 0 (zero) a 10 (dez),
sendo que seth conferido:

I - 0 (zero) quando o servidor se ausontar do oxerciclo
do cargo scm autorização expressa do Chefe Imediato, Chef e
Mediate e do Presidente do Camára Municipal de Boa Vista;

II - 10 (dez) quando o comportamento funcional do ser-
vidor for exemplar. 	 -

a) as demais notes de 1 (urn) a 9 (nove) setho gradua-
dos do acordo corn a desempenho do sorvidor e a percepçâo
do avaliador, nos rnoldes dos anotaçöes constantes nos ANE-
XOSleIf.

§1 0. Durante o periodo do avaliação, ao servitor que
deixar de exercer efetivamente a atividado par perlodo inferi-
or a 30 (trinta) dies Ihe seth atribulda a media minima necos-
sãriaa aprovaao,desde que as auséncias sejam coflsidera-
das como do ofetivo exorcicio do acordo corn a Lei n° 458/98.

§2°. Durante o perIódo do avaliaçáo, ao servidor quo
doixar efetivamente do exciter a atividade par um periodo
igual ou superior a 30 (trinta) dies seth realizada nova avaIl-
czção pam obtençao do media.

SECAO III	 -
DOS INSTRUMENTOS DE AVALIAAO

Art. 6° - Na avallaçao do desempenho serão adotados
as modelos constantes nos ANEXOS I e II desta Resoluçao quo
atenderUo a natureza dos atividades desempenhadas no cargo
polo servidor e as condlçoes em quo serão realizadas, alem
das seguintes caracteristicas:

I - objotivldade e adoquaçao do processo e Instrumento
avallatorlos ac, conteUdo ocupaclonal dos carreiras;

II - periodicidade, quo correspondo a 06 (sels) moses
continuos e seth contada a partir do primolro dia do exorcicio
no cargo.

§1°. 0 modelo constante no ANEXO I refere-se a avali-
açâo do desempenho pam servidores que exorcem cargos do
provimento do. niveis medlo e básico.

§2°. 0 modelo constante no ANEXO II ref ore-so a avali-
ação do desompenho pam servidores quo exercem cargos do
provimento do nivel superior.

Art. 7° - 0 procosso do avallação do quo troth o artigo

40 desta Resotuçao seth instruido par quatro avaliaçoes inde
pendentos e consécutivas, nos seguintes ternios:

- a primeira avaliaçäo serainiciada após 06 (seis
meses contados do posse do servidor avaliado e terá o praxi
de 01 (um) mês paw conclusoo e remessa a Secretaria di
Gestäo do Pessoas;

II - as demais avaiiaçoes seräo Iniciadas quadrirnestro
e consecutivamente apôs a entrega do avaliaçao anterior i
SOP, sendo quo o avaliador terá 15 (quinze) dies pare con
clui-Ias.

sEcAo IV	 -
DOS RECURSOS CABIVEIS NAS AVALIAOES PARCIAIS

Art. 80 - A coda conclusôo do avaliaçäo o servidor sen
cientificado do resultado, sendo-Ihe oportunizado as recurso
discriminados not artigos seguintes.

Art. 90 - Recurso do Reconsidoraçao inter costa direta
monte perante o avaliador, mediante protocolo, no prazi
irnprorrogável do 02 (dais) dies C,teis, a center do data di
ciéncia, devendo apontar objetivarnente sues razâes d
discordãncia e as fundamentos do seu pedido, sendo quo:

- o avallador, em 02 (dois) dias Uteis, analisaró a
razôos do recurso edecidiró polo provimento ou improvimentc
dando, em seguida, CICI1CIO 00 sorvidor-recorronte e 'cami
nhando o processo a SGP.

a) no case do itnprovimento do recurso do reconsideraçã
polo avaliador, o sorvudor podorá, no prazo lmprorrogável d
05 (cinco) dies Uteis, contados do cléncia do decisào do ava
Hadar, apresentar recurso do revisáo a Consultoria Juridicc
quo analisarä e decidirá a respeito.

II - a recurso do rovisao seth protocolado e acostado no
autosprincipals pela SOP quo, ato continuo, romoterá o pro
cosso a Consultoria, quo analisath o docidira sabre o recurs
no prazo do 05 (cinco) dies Otels, a cantor do recebimento do
autos.

a) find* o Froze do quo trata este incise, o process* ser
dovolvido a SOP quo dath cléncia do resultado coo servldor.

Ill - do docisão do Consultoria em rocurso do revlsa
näo cabe recurso.

-	 Parágrafo (mica. Nenhum recürso seth conhecido quaui
do Intorposto fora do prazo.	 -

Art. 10- Ao final do coda avallaçao, o processo rolativ
ao estägio probatorio contondo a avaliaçao do desempenh
seth oncaminhadçi polo Chafe do Unidado, no prazo do 0
(dois) dies (itois, A SGP, quo Informara so houvo, ( ato,
efotivo exerciclo do carço polo sorvidor, indicando Jos C
elementos comprobatóruos do sua lnformação e, apes,par
compilaçäo das medias,-que levath em considomçáo, so for
case

'
 a regra constante no alinea "as do § 29 do artigo3°,

emitlrá parecer final corn proposta do aprovaçâo ou não d
servidor no estágio probatório.

Art. 11 - Soroc considerados aprovados no estägi
probatôrlo, as servidores quo obtivorom deseniponho igual a
superior a 70% (sotenta par conto) dos ponies volidos no mol
dia dos avalioçôos.

s,cAov	 -
DOS RECURSOS CABIVEIS NA AVALIAAO FINAL

Art. 12 - A SOP, 06 (seis) moses antes do finder as C
(trés) anos do estágio probatóno, oncaminhará o procosso C
avaluaçao a Cansultoria contend* todos as formularios o lnfoi
maçaes do servidor, inclusive com parocor do quo trata o § 4
do artigo 41 do Constituiçbo Federal, sendo quo a Consuitorli
par sue vez, emitith parocer conclusive opinando pola estab
lidade cu ndo do servldor no cargo.

§1°. Emitido a parecor, aprocosso seth encaminhado
SOP, quo dath cléncla co servldor. 	 -

Art. 13-No case do parecor dosfSvothvel do Consulted
cabe recurso do reconsidoraçao no pttzo lmprorrogável de 1
(quinzo) dies, a center do cléncla do resulted* pelo servido



1°. Mantido 0 ,parecer do Consultoria 0 processo seth
encaminhado 00 Presudente do CMBV que exonerarã sumari-
omente a seryidor.

Parágrofo (iica. Todo recurso Interposto fora deproxo
nào será conhecido, tampouco analisodo.

Art. 14 - Concluindo a Consultoria polo äprovoção no
estágio probat6rio, o processo sera encamunhado, 04 (quatro)
meses antes do finder 0 estágio, 00 Presidente do CMBV.

Art. 15 - Acolhido a parecer favorável do Consultoria
polo Presidente, a estágio probatorio será homologado medi-
ante portaria especifica e a processo arquivado.

Art. 16 - 0 servidor que apresentar resultado
insatisfotório no estágio probatório sorts exonerado surnaria-
mente, independente do processo administrotivo disciplinor.

SEAO VI
DA COMISSAO DE AVAUAAO DE DESEMPENHO

Art. 17 - 0 Processo Administrativo do Avaliaçao seth
conduzido par Comissao do Avaliaçao de Desempenho corn-
pasta de 7 (sete) servidares estáveis, designados polo autori-
dade competente do Secretoria deAdministroção e Gestäo de
Pessoas, que indicara, dentre des, a seu presidente, cam né-
vel superior e as membros ocupantes de cargo efetivo de nivel
media ou superior.

§1°. A comisstso tera coma secrettsrio, servidor estavel
designado polo seu presidente, podendo a indicaçao recair
em urn de seus membros.

§2°. Nào podera participar do Comissaa de Avalioçao,
cônjuge, companheiro (a) Cu porente do (a) servidor (o) qua
estiver sendo avaliado (a).

• §3°. A Comissâo do Avalioçdo exercerts suas atividades
cam independenciae imparcialidade, assegurado a sigilo ne-
cesstsrio a avoliaçaa.

§4°. A Comissao de Avaliaçào de desempenho terts cc-
rater re%ervado Para as reunloes, audiências, processas edo-
cumentaçãa do servidar ovaliada.

SEcAO VII
DOS DIREITOS E DO qFETIVO EXERCJCIO DE SERVIDOR EM

ESTAGIO PROBATORIO

SUBSEçA0I -	 -
DO EXERCICIO DE CARGO EM COMISSAO E DA CEDENCIA

Art. 18-0 servidar em estágia probattsria podera exer-
cer quaisquer cargos de pravlmento em camlssao ou funçoes
de dureçao, chefio au assessoramento no Ctsmara Municipal.

§1°. Duronte a exercicio do cargo em comissac a servi-
dor seth avaliodo pela Chefla Imediotomente superior a do
cargo cornisslonado, quo devera observar as regras constan-
tes desta Resoluçao.

§2°. 0 exercicio de cargo de provimento ou função pre-
vista no caput deste artigo não suspende a estágio probatorlo.

Art. 19-0 servidor em estagio probatorio nao podera
ser cedido a outro órgão ou entldade do Unitso, dos Estados,
Munlciplos e Distrito Federal.

Partsgrafo Unica. 0 servldor (a) em esttsgio probattsrio
que se encontror em Iicença par prazo superior a 15 (quinze)
dias, terts sets estagio probotOrla suspenso ate a retorno as
suas atividades funcionais, e somente seth ovaliado decorri-
do 6(seis) meses do data do mencionodo retomo, nesse caso
retardora a cumprimento do esttsgio probotorio.

SUBSEçAO II
DAS LICENçAS, AFASTAMENTOS, E SUSPENSAO DE ESTAGIO

PROBATORIO

Art. 20 - Ao servldor em esttsgio probattsrlo somente
poderao ser concedidas as licenços e afastamentos aboixo
elencados:

I - férlas;

II - participaçtso em
monte instituido polo Can

III - desempenho de mandato
municipal ou do Distrito Federal;

IV - i6ri e butros serviços obrigatorio.
	 lei; _

V - missâo ou estuda no exterior quando prevuomente
autorixado a afastamento rnediante processo administrativo;

VI - Iicenço gestante, adotante e paternidade;

VII - licenço Para trotamento do própria soOde, nos Ii-
mites do olinea 'b' do inc. VI do ortigol 02 do Lei fl,0 458/98;

-	 VIII - Para a desempenho de mandato classista;

IX - par motivo de ocidente em serviço ou doença ad-
quirida polo exercicio do proflssao;

X - par convocoçtso pow a serviço militar;

Xl - Para porticlpaçao em competição desportivo nocio-
nol ou convoca56o pore Integrar representação desportiva
nocional,no pats ou no exterior.

XII - .pora participar de curso de formaçao decorrente
deaprovoçâo em concurso püblico no administraçao pOblica
estadual.

Art. 21 - 0 estágio probatorio seth suspense durante as
seguintes Iicenças e ofastamentos:

I - licença par motivo de doena em pessoa do familia,
no tear do artugo 83 e parágrafo ánico do Lei n.° 458/98;

If - licenja par motivo de afastamento do cônjuge ou corn-
panheiro, ex vi do artlgo 85 e pathgrafos do Lei n.0458198;

III - Iicença paw atividade politico, nos moides do ciii-
go 87 e partsgratos do Lei n.0458/98.

IV - afastamenta Para desempenho do mandato eletivo
federal, estadual, municipal Cu do Distrito Federal;

Pathprafo Unico. 0 esttsgio seth retomado a partir do
término do impedimenta.

Art. 22 - Os casos omissos sertso dirimidos pela Presi-
déncio do CMBV, ouvido a Consultoria, so necessaria.

Art. 23- Esla Resoluçda entra em vigor a partir do data
de suO publicaçaa, revogadas as disposiçoes em contrtsrio.

Pienário Esttscia Pereira do Mob, 06 de janeiro do 2012.

Sebastiäa Cant Lira Neta - Polk Manael Neves Dc Macedo
Presidente em Exerciclo 	 10 Secretárla

ANEXOI	 -
FICHA DE ACOMPAJ .IHAMENTO P4RA AVAUAA0 DE

ESTAGIO, PROBATORIO
NIVEL MEDIO E BASICO
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Senhor(a) Avaliador(a): sugestôes de notas quando a
execuçao do servlço pelo ovaliado for:

REGULAR: I (urn) a 5 (cinco);
BOM: 6 (seis) a 8 (olto);
ÔTIMO: 9 (nove) a 10 (dez).

ANEXOII
FICHA DE ACOMPA1HAMENTO PLRA AVALIAAO DE

ESTAIO PROBATORIO
NIVEL SUPERIOR

ACOMPANI4AMENTO MIS/DINANO:
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NOTA °O° (zero): nos hIpoteses previstas no artigo 50,1
desta Resoluçao.

As notas serão graduadas de acordo corn a desernpe-.
nho do servidor e a percepção do avaliador, confonne rnelhor
exegese do artigo 50 desta Resolução.
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• Senhor(a) Avaliador(a): sugestôes de notas quarido a
execuçao do servuço pelo avoliado for:

REGULAR: 1 (urn) a 5 (cinco);
BOM: 6 (sels) a 8(oito);
OTIMO: 9 (novel a 10 (dez).

NOTA °0" (zero): nas hipoteses previstas no artigo 50,1
desta Resoluçao.

As notas serdo graduadas de ocorda corn o desempe-
nho do servidor e a percepçäo do avaliador, conforme melhor
exegese do artigo 5° desta Resoluçao.

ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO

RESOLUçAO N O 158, DE 06 DE JANEIRO DE 2012.
AUTOR: MESA DIRETORA.

FIXA 0 SUBSIDIO DOS VEREADOES DOMUNICIPIO
DE BOA VISTA PARA 0 QUADmENJ0 2013-2016.

0 Presidente do Cãmaro Municipal de Boo Vista f9z
saber que a Edilidade aprovou e ele promulga a seguinte:

RESOUJçAO:

Art. 1? - Rca fixcido a valor do subsidio dos Wceadores do
MunicIpio de Boa Vista em ate 500% (dnquenta par cento) dos subsi-
dios dos Deputados Estaduais, no forma do Art. 29, Vi, "d" do a/at

An. 2° -0 volorreferente ao subsldio dos Vereadores será'
de PS 10.012,50 (dex mil e doze reais e cinquenta centavos).

Art. 30 - As despesas decorrentes do aplicaçao data
Resoluçao correrao a conta de dotaçoes orçamentärias próprl-
as do Cãmara Municipal de Boa Vista, previstas no LOA/201 2,
e aprovada par esta Edilidade.

An. 4? - Esta Resolujao entra em vigor no data de sua
publicaçâo,comefeitosapanirde 1 0 de Janeiro de2ol3,revogadas
as disposiçoes em contrOrlo.

:• Plenorlo Estácio Pereira de Melo, 06 de janeiro de 2012.

Sebastiao Correa Lira Neto - Pele Manoel Neves De Macedo
Presidente em ExercIcio	 1° Secretario

ca	
.	 ESTADO DE RORAIMA

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO

RES0LUcAO NO 159, DE 06 DE JANEIRO DE 2012.
AUTOR: MESA DIRETORA.

DISCIPUNAAPERCEPCJLO DE DIAItIAS PELOSVERE-
ADORES E $ERVIDORfl DESTA CASA LEGISLATIVA E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

REsowçAO:

Art. 10 - Ficam regulamentados as
parágrafos e 54 e seu parágrafo'Onico do
termos desta Lei e demais legislaçoes pert

Art. 20 - A solicitaçao de diarias devera ocorrer Corn a
antecedéncia minima de 05 (chico) dias do data do desloca-
mento, devidamente forrnalizado através de processo.
Paragrafo Onico. 0 descumprirnento do prazo estabelecido
neste cirtigo impedira a concessao dos diorlas.

Art. 3° 0 servidor que em viagem a serviço, represen-
tar ou acompanhar autoridade municipal ou superior hierar-
quico, receberá didrias equivalentes a esta.

Art. 4°- 0 servidor ou Vereador que estiver fora do Muni-
cipio terá direito a percepçâo do valor das diárias ref erente 005
dias em reuniöes, encontros, oficinas, feiras, convençóes, cur-
SOS, congressos, simpésios, conferencias, ou a serviso no trite-
resse do Camaro Municipal de Boa Vista, acrescido de ate duos
diOrias referentes aos duos de seu deslocamento.

Art. 50 - A diana será concedida par dia de ofastamen-
to Para cobrir as despesas corn pousada, alimentaçäo e loco-
rnoçôo urbana, obseryados as valores consignados no Tabela
do Anexo I desta Resoluçao.

Paragrafo ánico. Os valores consignados no Tobela do
Anexo I desta Resoluçao sofrerao reajuste anual, de acordo
cam a varlaçao do solário minima e deverão ser publicados
no Diana Oficial do Municiplo.

Art. 60 - Serão restituidas pelo servidor ou Vereador no
prazo de 05 (cinco) dias, contados do data de seu retorno ao
Municiplo, a restante dos dianlas recebidas e não utilizados.

Poragrofo ánico. Restltuir-se-do, em sua totalidade1 as.
diarias recebidas pelo servidorou Vereador quando, par qual-
quer clrcunstancia ou motivo não ocorrer o afastamento do
Municipio.

Art. 70 - As diarlas serào pagas antecipadornente e de
uma so vez, exceto em cows de emergencla, quando poderdo
serprocessadas no decorrer do ofastamento, a cniterlo do Pre-
sidencia.

Paragrafo Unico. Quando a periodo de afastamento se
estender ate o exercicio seguinte, a despeso recoira no exercI-
cia do data do concessão.

Art. 8° - Nos casos em que o servidor ou Vereador se
afastar do municIpio porn participar de reuniôes, encontros,
oficinas, feiras, convençoes, cursos, congressos, simpésios, con-
ferenclas, ou a serviço no interesse do Comaro Municipal de
Boa Vista, devera, no prazo de 10(der) dias, apresentar rela-
tOrlo circunstanciado coma forma de prestaçOo de cantos junta
a Camaro Municipal, conforme 0 Anexa II, que integro esta
Resolução.

ParOgrafo Unico. A não apresentação do relatOrio cir-
cunstanclado coma forma de prestação de cantos impedira a
concessöo de novas diOrias.

Art. 9° - A Portania de concessão de diOrias conterá a
name do servidor ou Vereador, respectivo cargo, funçOo, no-
mero de matricula ou cadastro, descnlção slntetica do objeto
do viagem e a duração do seu afostamento.

Ad. 10 - As diárias serão concedidas pela Presldencia
do Camaro Municipal, e deveräo ser precedidas do Proposta
canstante do Anexo Ill e memoranda do Secretaria, Departa-
mento au Gablnete no qual a servidor encontra-se lotado.

§1°. A proposta de concessãa de diários, quando a afas-
tamento iniclar-se a partir de sexta-feira, bern coma as clue
Incluam sObados, domingas e ferlados serOo acompanhodas
de justlflcativa, mediante a autorizaçdo de pagamenta pelo
ordenador de despesas.

§2°. Nos casos em que a afastamento Se estender par
tempo superior ao previsto, desde que autorizada sua prorro.
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gaçäo,o servidor ou Vereador fare jus, ainda, as diarias refe-
rentes ao perlodo prorrogado. ANEXO Ill

Art. 11 . Os procedimentos orcamentario-frnancelros
para efetivaçao do despesa corn diárias deverao obedecer a
legislaçao em vigor.

Art. 12 - Esta Resoluçao entraró em vigor e seus efeitos
retroagem a 01.01.2012.

Art. 13 - Revogam-se todas as disposiçaes em contrário.

Plenário Estãclo Pereira de Melo, 06 de Janeiro tIe 2012.

Sebastiäo Correa Lira Neto - Pele Manoel Neves De Macedo
Presidente em ExercIcio	 10 $ecretário

ANEXO I

ANEXO II

RELATÔRIO CIRCUNSTANCIADO

Apresento a Vossa Excelencia, confonne determina o art.
40 do Resoluçao n.° 001 de 14 de junho de 2011, Relatórlo
Circunstanclado cam as Inforrnaçaes seguintes:

1.Nome(s) do(s) participante(s):

2. Nome do curso ou evento:

3. Periodo do curso ou evento:

4. Local:

5. Data e horatio do curso ou event*:

6. Promoçáo (quern esta promovendo a evento):

7. Objetivo:

8. ConteUdo programático:

9. Conclusao (avaliaçao genii do curso ou evento, abordando
assuntos que podern ser (Ptels a melhorla do gestão adminis-
trativa, financelra ou tIe ativldade especifica, junto a CMBV).
10.Asslnatura do(s) participante(s), corn a clente do gestor do
Unidade a qua[ pertence o(s) servidor(es).

BoaVlsta - RR,_de 	 de 2O_.

Servidor Beneflclarjo

APROVAçAO
—I--,-

PROPOSTA DE CONCE$SAO DE DIARIAS

PROPONENTE
Nome:
Cargo/Função:
MatrIcula:

LOCAL, PERIODO DE AFASTAMENTO E VALORES
LOCAUOADE(5)Pr OIAS	 M. UNITARIO (PS)	 TOTAL (PS)

TOTAL (PS)

Assinatura do Proponente

CONCESSAO
	 REQUISITE-SE PASSAGENS	

I	 IN

CONCEDIDO AS DIARIAS
Em: _J_J

Assinatura do Ordenador

SETOR FINANCEIRO:____________________________
RECEBIMENTO/PAGAMENTQ:____________________
Recebi	 a	 importfincla	 tIc
Pelo chequen.° __ 	 de _/_J ou atravé
do ordem Bancárla n.° 	 de

Ass inatura do Preposto ou do Responsável
pelo Setor Financelro

ESTADO DE RORAIMA
CAMAPA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO

RESOUJçAO N o 160, DE 06 DE .JANEIRO DE 2012.
AUTOR: MESA DIRETORA.

INSTITUI A VERSA INDENIZATÔRIA PELO EXER
CICtO DA ATIVIDADE PARLAMENTAW.

0 Presldente do Camaro Municipal de Boa Vista fa]
saber que a Edilidade aprovou e dc prornulga a seguinte:

RESOLUçAO:

Art. 1°- Rca Instltulda a verba Indenlzatorla p ncr
ciclo do ativldade parlamentar, destinada ao pagarnento th
despesas rnensals realizadas pelo Vereador corn aluguel d4
Im6vel, tIe velculos, corn material de expedlente Para escrIt6
do, corn locomoçao e outras despesas diretas e exciusivarnen
te relaclonadas ao exerciclo do tunção parlarnentan

Art. 2° - Pica fixado em R$ 10.600,00 (dez mill e seis
centos reals) o valor mensal do verba lndenlzatorla, par vere
odor.

Parágrafo Unico - Observados o lIrnite mensal e  regi
me de cornpeténcla, a verba de que trata este artlgo ser
requerida pelo Vereador ao Prirneiro Secretãrlo, ate o ultim
dla (nil ao do realizaçao dos despesas, acornpanhada do cor.
respondente docurnentaçao fiscal, devidamente atestada pelc
req uerente.

• Art. 3° - Não fart lus a verba indenlzatorla de que tm
to edo Resoluçao, a Vereadon

I - que afastar-se do exerciclo do cargo no forma do art
40 do Lei Orgánlca do Munlciplo de Boa Vista, alnda qis
optante palo rernuneraçao do mandato ( 3 0 do Attlgo 40 dc
Lei Orgânlca);

Chefe do Controle Intemo	 Controlador Geral II - que Ilcenclar-se, sem remunemçáo, Paratratar di
Interesse particular;



III - cujo suplente estea no exercicio do mandato.

Art. 4° - Para atender no disposto nesta Resoluçào fica
a Controle Interno do Cárnara corn a competéncla de receber a
docurnentaçao fiscal, comprovar a legalidade dos gastos, pro-
mover as devidas verificaçoes, glosas e dernais providencias
referentes no regular processarnento de verba indenizatéria
pelo exercIcio do atividade parlarnentar, de acàrdo corn a le-
gislaçao vigente.

Art. 50 -A verba lndénizatória näo utilizada náo acu-
mulará Para 0 més seguinte.

Art. 6° - 0 pagamento do verba indenizataria far-se-6
par rnelo do ressarcirnento 00 Verecidor das despesas efetuadas
corn:

- aluguel de irnóvel destinado a instalaçao do escrité-
rio do apolo a atividade parlarnentar, compreendendo as des-
pesos do Iocaçao, do taxa dos contas de aqua, de telefone e
de energia eletrica e corn a IPTh concernente cia irnovel loco-
do;

II - a9uisiçao de material de consurno Para uso no refe-
rido escrltoruo, inclusive aquisiçdo ou locaçao de software, des.
pesos postais, aquisiçâo de livros e assinaturas de jornais,
revistas e locação dernóveis;

Ill - Iocornoçao do parlarnentar ou do servidores ocu-
pantes de cargos em cornissäo do seu gabinete no perimetro'
do Municipio de Boa Vista, cornpreendendo passagens, loca-
cáo de rneios de transportes e alirnentaçao;

IV - manuten56o e conservação de velculos, aquisiçäo
de cornbustivel e lubrificante porn oveiculo locado ac,gabi-
nete do vereador;

V - contrataçao de pessoa fisico, desde quo seja profis-
sional liberal, ou de pessoa juridica prestadora de consultoria
juridica, contóbil e de auditoria porn fins de apoio no exerci-
cia do mandato parlarnentar, taus corno pesquisas, trabalhos
técnicos, jurIdicos e de auditoria, beatcomo outros serviços
que guardern relaçao corn o exercicio do rnandato;

VI - divulgaçao do otividade parlarnentar, exceto nos
cent* e oitenta dws que antecedern a data dos eleiçoes e des-
de que ndo caracterize gaslos corn campanha eleitoral;

VII - despesos corn ligaçbes pelo usa de telefone rnóvel,
cujos aparelhos sejarn do propriedade do titular do gabinete;

VIII - despesas corn telefone fixo, do gabinete do Verea-
dor.

Parágrafo Unico - Não serão objeto de ressarcirnento us
pagarnentos efetuados:

a) corn aquisiçäo de material pennanente.
Ad. 70 - A solicltaçao de ressarclrneflto dos despesas

éfetuadas, devidarnente acornpanhada dos docurnentos
cornprobatorios, serä efetuada par rneio de requerirnento pa-
dráo, protocolado e endereçado diretarnente ao 1° Secretário,
instrwdo corn a necessãria docurnentaçao fiscal corn a descri-
Sao pormenorizada dasdespesas, no qual o Servidor Indica-
do pelo Vereador atesto as despesas realizadas ern razáo do
atividade Inerente 00 exercicio do mandato parlarnentar, as-
surnlndo plena responsabilidade pela veracidade e autentici-
dade do docurnentaçao apresentada.

Parágrafo Unico - Os pedidos de ressarclrnento abran-
gerão as despesas efetuadas par periodoque serã mensal,
apuradas a partir do 1° (prirneiro) duo ate o28° (vigésirno aDa-
vo) din do rnês de cornpetência.

Art. 8° - Dc posse dos docurnentos cornprobatórios dos
despesas apresentadas, no forma prescrita polo artigo 10,o
1° Secretturio envlará ao Controle Interno, quo no prazo de ate
05 (clnco) dios, contados do seu recebirnento, apes exarninà-
los sob as aspectos fiscais e contabels; mediante atestado ox-
presso, emltht relatorio de liberaçao, rernetendo-o diretamente
a Secretaria Financeira, Para processor e efetuar 0 respectivo
ressarcirnento.

Art. 9° - Os docurnentos cornprobatórlos do despesas

náo aptos ou tidos corno ern desacordo c
trizes constantes desta Resoluçao, serão
trole Interno ao respectivo Vereador, p
çôes e substituiçoes quando for o caso.

Parágrafo Unico - Os documentos re)ijos 00
competência que tiverern que sofrer correçónâ
reapresentados dentro do prazo previsto no art. , S
cluidos no prestaçäo do contas do rnês subsequente.

Art. 10 - AtOm do requerirnento padrão preenchido e
assinado no forma do art. 70, caberá ao Vereador comprovar
a !ealizacao dos despesas rnediante a apresentaçâo do:

- nota fiscal original, em prirneira via, datada e corn a
discriminação pormenorizada do despesa, isenta tie rasuras,
acrOscirnos, ernendas ou entrelinhas, ernitida ern name do Ve-
reador e dentro do prazo de validade, devidarnente quitada,
quando Se tratar de pagarnento a pessoa juridica.

II - recibo original ern name do parlarnentar, isento do
rasuras, acréscimos, ernendas ou enfrelinhas, devidarnente
assinado e contendo a cornpleta identificaçao do ernitente
(name, endereço, nOrnero do docurnento de identidade e do
CPF) e a dlscrlrninaçao do despesa, quando se tratar do loco-
çôes corn de pessoa fisica.

§1° - 0 pagarnento de despesa a pessoa fisica seth
obrigatoria a apresentação de nota fiscal avulsa, exceto quando
se tratar de locaçoes pré-estabelecidasnesta resoluçoo.

§2° - Nao será objeto de ressarcirnento qualquer des-
peso descrita nesta Resoluçao, do rnesrna espécie daquela
quo venha a ser percebida a titulo rernuneratório pelo parla-
mentor.

§3° - Na locaçao de bens rnóveis ndo poderU ser con-
h-atado veiculos que esteja sob a rnodalidade leasing.

Art. 11 - 0 exarne do docurnentasao apresentada se
restringe exclusivarnente aos aspectas relativos a regularida-
de fiscal e contabll, näo compreendendo qualquer avaliaçao
quanta a abservancia de nonnas eleitorais, ressalvado as Prin-
cipios do Administraçao PUblica.

Art 12 - As despesas decorrentes do aplicaao desta
Resoluçdo correrao a canto do dotaçao orçarnentärua do Ca-
mara Municipal.

Art. 13- Esta Resoluçao entra em vigor no data do sun
publicaçào, revo
retroagindo seus efe

gam-se as disposlçaes em contrário,
itos a portir de 02 de Janeiro de 2012.

Plenário Estácio Pereira de Mob, 06 do Janeiro de 2012.

Sebastiao Corrêa Lira Neto - Pelé Manoel Neves De Macedo
Presidente em Exerciclo 	 1° Secretario

ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO

RESOLUCAO N° 161, DE 06 DE JANEIRO DE 2012.
AUTOR: MESA DIRETORA.

ALTERA A RESOLUçAO N° 139, DE 16 DE MARCO
DE 2010, TABELA DE GABINETE - G!UPO DE
APOIO PARLAMENTAR, GRATIFICAçAOJ 1105
ARTIGOS 1 0, 2°, 4°, ANEXO I E INCLUSAO DO
ANEXO II.

0 Presidente do Cârnara Municipal de Boa Vista fax
saber que a Edilidade aprovou e ole prornulga a seguinte:

RESOLUçAO:

Art. 1° - Esta Resoluçao dispoe sabre a estrutura
arganizacional, cargus, gratificaçoes e atribulçoes funcionais
dos cargos - grupo de apolo parlamentar, conforrne a Anexo I
e II do presente do presente Resoksçao.

Art. 2° - A quantidade de servidores, discrirninada no
tabela anexa; é de no máximo de 31 (trinta e urn) servidores,
par gabinete.

SI
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ParOgrofo Unico: A 9uontidade de servidores discrimi-
noda, no Anexo I, fico a critério do Vereador, tendo em vista
que, não pode uitrapassor o mont ante, conforme o "capu? do
011.5°.

Art. 30. Os servidores quo tratam esta Resoluçao reali-
zarão suas atividades internarnente e junto a comunidade.

Art. 4° - 0 valor do gratificaçao dos cargos discrimina-
dos no Tabela do Gobinete - Anexo I, corresporidente ao valor
bruto.

Art. 5°_ 0 valor brut* constante de coda cargo discrimi-
nodo no Tabela de Gobinete - Grupo de Apoio Porlamentar,
soma urn montante de P5 21.900,00 (vinte e urn rnII e nove-
centos reais), mais as encargos.

Art. 6° - Esta Resoluçao entrará em vigor cam ofeltos o
portir do 10 de Janeiro de 2012, revogados as disposiçoes em
contrãrio.

Plenario EstOclo Pereira de Melo, 06 de janoiro de 2012.
Sebostião Correa Lira Net* - Pek Manool Neves Do Macedo

Presidento em Exerciclo	 10 Secretãrio
• ANEXOI

Tabolo do Gabinete
Grupo do Apoio Padom.ntar

ValorMOxlmo: P521.900,00 (rnals encargos)

ANEW II
Ati*iUUiçAO DOS CARGOS

1. São attlbUlçoos do Chefe de Gablnete Parlamentor.
I - coordenoi equlpe do servldores, de acordo tom o

órtentaçaa do porlamenfar;
Ii a acompanhar o born ondarnento dos atividades ad-

mlnStanvas do gabinefe;
If - cooSenar o equlpe e responder peIo gobinete no

ausênclo do parlamenfarj
III. - cumprfr Outro$ atfvidades de apolo Inerentes no

exercklo do mondato p rlctrnentar.
2.Min Otilbulçdes do Assessor Part omentor:

a cootdencu atividades admtnhifrativos;
II - tedlgir oficis e cofl'espondenclas:
Iii- presfar assktëflcla a autoridades em compromlssosoficlals;
IV m assetsofa g o padaniejmr has teunl6es de comb-

sôes, audiênclas pUbticas e outros eventos; V a cumprir oufras
ativldades de opal* iflerenfes no exercicio do mandato patio-
mentor.

3. São dtilbuiçaes do Assistente Parlamentar:
- acorn paStar o andamento do processes de Iflteresse

do padornentar
-	 Ii. acompanhar as motonias Ieglskttivas e as publlca-

con oficiais de Interesse do partamontor;

Ill - proceder a leituro diana dos publicaçbes oficiais;

IV - controlar o material do éxpediente;

V- curnprlr outros otividades de apoio inerentes 00 oxer-
cicio do rnandato panlarnentar.

4. São atribuiçoes do Auxilior Panlomontor

- digitar textos e docurnentos;

II - operat progromas informatizados;

Ill . - rocebor, onientar o encaminhar o pUblico;

IV - ontregcir e recober corrospondèncios, processos e
docurnentos;

V - orquivor documentos;

VI - atonder telef one;

Vii- organizor reuniôes o oudiencias junto as comuni-
dodos;

VIII- cumprir outras atividodes do ãpolo inerentes co
exerciclo do mandoto parlamentor.

5. 5ao otribuiçoes do$ecrotärio Executivo:

- planejar, organizor e dirigir as servLços do secretaria;

If - osslstir o assesserar diretomente Os Ponlomentares;

III - coiota do Infonnoçoes porno consecuçOo do objoti-
vos e metas do gabinoto panlomontar;

IV - rodigir textos profissionals especializodos;

V - Interprotar e sintotizor textos e documentos;

VI - registrar e dlsftlbulr expediente e oufras tarefas
con°eiafas;

Vii - Orientar, avalEar e selecionar correspondéncla Para
fins de encaminhomento 6 chefla;

Viii - cumpi-ir outras af"rvldados do opoio Inerentes cc
exerciclo do mandate, padomentor.

Poder LegsIativo.
Presidente:

Bras. Pistils Uehnck
.Primeiro ViceePresidente:
$ebastlao Corr" Lire Neto
Segundo ViceaPresidente:

Masamy Edo
Primeiro Secretário:

Manoel Neves de Macedo
Segundo SecreMrio:

Mario Marcio BrIM Santpaio
Terceiro $ecretario:

Maria de Lourdes Pinheiro

Francisco de Souza Cnn, Idinaldo Cardoso
cia Sliva, Janice Ribelro Coelho, Joslel Vanderiey
do Stint, Mouriceuio Fernandes de MeIo 1 Rosival
Soares de Freitas, Telrnarlo Moto de Oliveira,
Volney Ainajari Granjeiro dos Neves.



I
I?'

4,-]

a
ESTADO DL ROI4AJMA

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO DE LECJSLAçAO, JUST1A E REDAçA0 FINAL

PARECER DO RELATOR

Serihor Presidente,

Nos termos do art. 69, inciso III, do Regirnento Interno desta Casa Legislativa,

passamos a emitir o Parecer desta Comissäo Permanente, sobre o Projeto de Resoluçäo n° 011, de

29 de dezembro de 2011 de autoria da mesa diretora, o qual dispOe sobre: "Altera a resoluçäo n°

139, de 16 de marco de 2010, tabela de gabinete - grupo de apoio parlainentar, gratifieacäo,

nos artigos 10, 2°, 4°, anexo I e inelusäo do anexo II".

Manifestarno-nos favoravel a sua aprovação, por entendermos que o presente

Projeto de Resoluçao encontra-se revestido de legalidade e constitucionalidade.

E o Parecer, smj.

(



MASAMY EDA

PINHEIJtO

If
	 II

.ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO DE LEGIsLAçA0, JUSTIA E REDAçAO FINAL

PARECER DA COMISSAO

A Comissao de Legislaçao. Justiça e Redaçäo Final adota e recornenda o Parecer do Senhor Relator,

Vereador Masarny Eda sobre o Projeto de Resolução n° 011, de 29 de dezembro de 2011 de autoria

da mesa diretora, o qual dispOe sobre: "Altera a resoluçAo 110139, de 16 de marco de 2010, tabela

de gabillete - grupo de apoio parlamentar, gratificaçao, nos artigos 1°, 2°, 4°, allexo I e

inclusao do anexo II".

SALADE COMISSOES, CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 04 DE JANEIRO DE 2011.
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ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO DE LEGIsLAçA0, JUSTIA E REDAçAO FINAL

ATA

AO QUARTO D1A DO MES DE JANEIRO DE DOTS MIL B DOZE, As QIJINZE HORAS, NA

DEPENDENCIA DESTA CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, REUNIU-SE A

COM1SSAO PERMANENTE DE LEGISLAcA0, JUSTIA E REDAcAO FINAL, SOB A

PRESIDENCIA DO VEREADOR MARIO MARCIO BRITO SAMPATO, SECRETARIO

MASAMY EDA E MARIA E LOURDES PINHEIRO COMO MEMBRO, PARA APRECIAREM

O PARECER APRESENTADO PELO RELATOR DA MATERIA, DADO SOBRE 0 PROJETO

DE RESOLucA0 No 011, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011 DE AUTORIA DA MESA

DIRETORA, QUAL DISPOE SOBRE: "ALTERA A RESOLUcAO N o 139, DE 16 DE MARCO

DE 2010, TABELA DE GABINETE - GRUPO DE APOIO PARLAMENTAR, GRATIFICAcAO,

NOS ARTIGOS 10, 2',4', ANEXO I E INCLUSAO DO ANEXO II". ABERTO OS TRABALHOS

O SENHOR PRES]DENTE DETERMINOU 0 SENHOR SECRETARIO QUE FIZESSE A

LEITURA DO PARECER DO RELATORIO, EM SEGUIDA, COLOCOU EM VOTAçAO A

MATEIIA, TENDO RECEBIDO PARECER FAVORAVEL. NADA MAIS A FRATAR, 0

SENHOR PRESIDENTE DEU POR ENCERRADA A REUN1AO. E DO QUE PARA CONSTAR,

P01 LAVRADA A PRESENTE ATA, QUE DEPOIS DE LIDA E ACHADA CONFORME, VAI

POR TODOS ASSINADA.

SALA OE COMISSOES, CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 04 DE .JANEIRO DE 2011.

MASAMY EDA



"BRASIL - DO CABURAt AO CHUI"
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CONSULTORIA JURiDICA

PROJETO DE REsoLuçAo No ____, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011.

ALTERA A RESOLUçAO No 139, DE 16 DE

MARCO DE 2010, TABELA DE GABINETE -

GRUPO BE APOIO PARLAMENTAR,

GRATIFIcAcA0, NOS ARTIGOS 10, 20, 40,

ANEW I E INCLUSAO DO ANEXO II.

0 Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista faz saber que a Edilidade
aprovou e ele promulga a seguinte,

RE5OLuçA0:

Art. 1 0 - Esta Resoluçao dispOe sobre a estrutura organizaciona!, eargos,

gratificacoes e atribuiçOes funcionais dos cargos - grupo de apoio parlamentar, conforme o

Anexo I e II da presente da presente Resoluçao.

Art. 2 1 - A quantidade de servidores, discrirninada na tabela anexa, é de no

máximo de 31 (trinta e urn) servidores, por gabinete.

Parágrafo Unico: A quantidade de servidores discriminada, no Anexo I, flea a

critério do Vereador, tendo ern vista que, não pode ultrapassar o rnontante, conforrne o "caput"

do art. 5°.

Art. 3° - Os servidores que tratarn esta Resoluçao realizarão suas atividades

internamente e junto a cornunidade.

Art. 4° - 0 valor da gratifleaçao dos cargos discriminados na Tabela de Gabinete

- Anexo I, correspondente ao valor bruto.

Av. Capitão Ene Oarcez\. 10 992 - Centro - Palácio Joao Evangelista Pereira de Melo
Fonc: (095) 3623-0974 - CE!' 69301-160— Boa Vista-RR



ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA DE APOIO LEQISLATIVO

Art. 51 - 0 valor bruto constante de cada cargo discrirninado na Tabela de

Gabinete - Grupo de Apoio Parlarnentar, soma urn montante de RS 2 1.900,00 (vinte e urn mil e

novecentos reals), mais os encargos.

Art. 6° - Esta Resoluçâo entrará em vigor corn efeitos a pat-dr de 10 de Janeiro de

2012, revogadas as disposiçOes em contrário.

Plenario Estácio Pereira de Melo, 29 dc dezembro de 2011.

Braz Assis Behnck	 Manoel Neves de Macedo
Presidente	 10 Secretario

À y Capitao Ene Garcez. n o 992- Centro - Palacio João Evangelista Pereira de Melo
Fone: (095) 3084 1389- CEP 69301-160 - Boa Vista-RR
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ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA DE APOJO LEGISLATIVO

ANEXO I

Tabela de Gabinete

Grupo de Apoio Parlamentar
Valor Máximo: R$ 21 .900,00 (mais encargos)

Descriçào do cargo	 Código	 Quantidade	 Valor RS
Gratificaçäo

Chefe de Gabinete	 N-i	 01	 3.000,00
Assessor Parlamentar 	 APN-1	 06	 2.500,00
Assessor Parlamentar 	 APN-2	 06	 2.400,00
Assessor Parlamentar 	 APN-3	 06	 2.000,00
Secretário Executivo 	 SEP-i	 10	 1.800,00
Secretário Executivo 	 SEP-2	 10	 1.600,00
Assistente Parlamentar 	 N-i	 06	 1.500,00
Assistente Parlamentar 	 N-2	 08	 1.200,00
Assistente Parlarnentar	 N-3	 10	 1.000,00
Auxiliar Parlamentar	 N-I	 08	 900,00
Auxiliar Parlamentar 	 N-2	 08	 770,00
Auxiliar Parlamentar 	 N-3	 06	 740,00
Auxiliar Parlamentar 	 N-4	 10	 730,00
Auxiliar Parlamentar 	 N-S	 12	 650,00
Auxiliar Parlamentar 	 N-6	 31	 630,00

Av Capitao Ene Garcez, n o 992- Centro - Palácio Joâo Evangelista Pereira de Melo
Fone: (095) 3084 1389- CEP 69301-160 - Boa Vista-RR
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CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO

ANEXO II

ATRIBUIcA0 DOS CARGOS

1. São atribuiçoes do Chefe de Gabinete Parlamentar:

I - coordenar equipe de servidores, de acordo corn a orientação do parlamentar;

II - acornpanhar o born andamento das atividades adrninistrativas do gabinete;

II - coordenar a equipe e responder pelo gabinete na ausência do parlamentar;

III - curnprir outras atividades de apoio inerentes ao exercIcio do mandato parlarnentar.

2. São atribuiçOes do Assessor Parlamentar:

I - coordenar atividades administrativas;

II - redigir ofIcios e correspondéncias;

III- prestar assisténcia a autoridades ern comprornissos oficiais;

IV - assessorar o parlamentar nas reuniOes de cornissOes, audiências pUblicas e outros eventos;

V - curnprir outras atividades de apoio inerentes ao exercIcio do rnandato parlarnentar.

3. São atribuiçoes do Assistente Parlamentar:

I - acompanhar o andarnento de processos de interesse do pañarnentar;

II - acornpanhar as matérias legislativas e as publicaçOes oficiais de interesse do parlarnentar;

III - proceder a leitura diana das publicaçOes oficiais;

IV - controlar o material de expediente;

V- curnpnir outras atividades de apoio inerentes ao exercicio do mandato parlarnentar.

4. São atribuiçoes do Auxiliar Parlamentar

I - digitar textos e docurnentos;

II - operar prograrnas inforrnatizados;

III - receber, orientar e encaminhar o pUblico;

IV - entregar e receber correspondéncias, processos e docurnentos;

V - arquivar docurnentos;

VI - atender telefone;
Av Capitao Ene Garcez. n o 992- Centro Palácio Joâo Evangelista Pereira de Melo

Fore: (095) 3084 1389- CEP 69301-160 - Boa Vista-RR
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CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO

VII- organizar reuniôes e audiëncias junto as comunidades;

VIII- cumprir outras atividades de apoio inerentes ac, exercIcio do mandato parlamentar.

5. São atribuiçoes do Secretário Executivo:

- planejar, organizar e dirigir os serviços de secretaria;

II - assistir e assessorar diretamente os Parlamentares;

III - coleta de informaçoes para a consecução de oh] etivos e metas do gabinete parlamentar;

IV - redigir textos profissionais especializados;

V - interpretar e sintetizar textos e documentos;

VI - registrar e distribuir expediente e outras tarefas correlatas;

VII - orientar, avaliar e selecionar correspondéncia Para fins de encaminhamento a chefia;

VIII - cumprir outras atividades de apoio inerentes ao exercfcio do mandato parlanientar.

Av Capitao Ene Garcez, n o 992- Centro - Palacio Joao Evangelista Pereira de Melo
Fone: (095) 3084 1389- CEP 69301-160— Boa Vista-RR
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